
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ANO VIII - Nº CXLIII

TERÇA-FEIRA,
1 DE NOVEMBRO DE 2016

R$ 1,00
www.do.campos.rj.gov.br

Poder Executivo D.O.
ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal de Governo
Anthony William Garotinho Matheus de Oliveira

Procuradoria Geral do Município
Matheus da Silva José

Superintendência para Relações Institucionais do
Gabinete da Prefeita

Francisco de Assis Pessanha (Interino)
Superintendência de Planejamento

Walter Jobe
Superintendência dos Conselhos Municipais

Luciana Varges Pinheiro Manhães
Assessoria Particular da Prefeita
Débora Felipe de Souza Batista

Superintendência do Centro de Informações e Dados de Campos
Marcos André de Freitas Ribeiro

Superintendência de Paz e Defesa Social
Alcemir Pascoutto da Rocha

Superintendência de Postura
Fabiano de Araújo Mariano

Guarda Civil Municipal
Carlos Augusto Leão de Souza

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos
Washington Luiz Barbosa Freitas

Superintendência de Comunicação
Sérgio Augusto dos Santos Cunha

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Orlando Lino Pinheiro Portugal Junior

SuperintendênciadoFundodeDesenvolvimentodeCamposdosGoytacazes
Otávio Amaral de Carvalho

Superintendência de Agricultura e Pecuária
Eduardo Augusto Barbosa Alves

PREFEITA
Rosinha Garotinho

VICE-PREFEITO
Francisco Arthur de S. Oliveira

www.campos.rj.gov.br

Superintendência de Pesca e Aquicultura
Genivaldo Sales da Silva

Superintendência de Trabalho e Renda
Manoel Gonçalves Patrão

Superintendência de Petróleo, Energias Alternativas
e Inovação Tecnológica

Marcelo Neves Barreto (Interino)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Ana Alice Ribeiro Lopes Alvarenga
Superintendência de Justiça e Assistência Judiciária

Maurício Ramos de Carvalho
Superintendência do PROCON

Rosângela Ribeiro da Silva Tavares
Superintendência dos Direitos do Idoso

Leandro Gomes Neto
Coordenadoria da Defesa Civil

Henrique Augusto de Souza Oliveira
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

Jorge Willian Pereira Cabral
Superintendência de Iluminação Pública

Neilton Virgílio de Souza Junior
Instituto Municipal de Trânsito e Transporte

Carlos Filipe Mocaiber Lopes
Empresa Municipal de Habitação
Simone Ferreira Muniz de Oliveira

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Frederico Tavares Rangel

Superintendência de Igualdade Racial
Jorge Luiz Pereira dos Santos (Interino)

Fundação Municipal de Esporte
Bernardo Lusitano Esteves

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
Patrícia Cordeiro Alves Alencar

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental
Zacarias Albuquerque Oliveira

Superintendência de Limpeza Pública
Carlos Queiroz Morales Bentancor
Secretaria Municipal de Fazenda
Roberto Landes da Silva Júnior

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS

Nelson Afonso de Souza Oliveira
Secretaria Municipal de Controle Orçamentário e Auditoria

Suledil Bernardino da Silva
Secretaria Municipal de Saúde
Geraldo Augusto Pinto Venâncio

S U M Á R I O
Atos da Prefeita.................................................................1
Despachos da Prefeita................................................... ...
Atos do Vice-Prefeito...................................................... ...
Despachos do Vice-Prefeito........................................... ...
Procuradoria Geral do Município......................................1
Gabinete da Prefeita ...................................................... ...

ÓRGÃOS DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO

Gestão de Pessoas e Contratos ........................................... 2

Governo................................................................................... 4

Desenvolvimento Econômico................................................ ...

Desenvolvimento Humano e Social..................................... ...

Infraestrutura e Mobilidade Urbana ....................................... 4

Educação, Cultura e Esporte................................................. 4

Fundação de Saúde............................................................. ...

Desenvolvimento Ambiental ................................................... 5

Gabinete do Vice-Prefeito .................................................... ...

Fazenda................................................................................. ...

PREVICAMPOS .................................................................... ...

Controle Orçamentário e Auditoria ...................................... ...

CODEMCA .............................................................................. 6

Saúde ...................................................................................... 6

Fundação da Infância e Juventude..................................... ...

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO ............... 13

CÂMARA MUNICIPAL ........................................................ 15

Atos da Prefeita
DECRETO Nº 350/2016

Dispõe sobre a transição de governo do Município
de Campos dos Goytacazes, a instituição de equipe
de transição e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO a realização do pleito municipal em 2 de
outubro do corrente ano, com eleição de novo prefeito e de novo vi-
ce-prefeito, que irão assumir a nova gestão a partir de 1º de janeiro
de 2017;

CONSIDERANDO a necessidade de instituir-se um processo
de transição governamental democrático da Administração Pública
Municipal, visando à preservação da continuidade das atividades ad-
ministrativas e dos serviços públicos, que constituem o interesse
maior da população;

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de providências
necessárias ao fechamento das contas municipais da atual gestão
municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de fornecimento de informa-
ções a respeito da Administração Municipal ao Prefeito Eleito, a fim
de que já possa organizar seu plano de administração;

CONSIDERANDO a necessidade de coordenar as medidas
administrativas visando à transição do governo municipal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 80 da Lei Orgânica do
Município de Campos dos Goytacazes.

DECRETA:
Art. 1º - A transição de governo é o processo institucionalizado

que importa na passagem do comando político de um mandatário para
outro com objetivo de assegurar a este o recebimento de informações e
dados necessários ao exercício da função ao tomar posse.

Art. 2º - Fica instituída a Comissão Especial de Transição de
Governo, objetivando a continuidade das atividades administrativas e
dos serviços públicos, que constituem o interesse maior da população,
através da disponibilização de informações ao Prefeito Eleito no to-
cante ao funcionamento dos órgãos e entidades que compõem a Ad-
ministração Pública Municipal, permitindo-lhe preparar os atos de sua
iniciativa que devam ser editados imediatamente após a posse.

Art. 3º - A Comissão Especial de Transição de Governo será
composta por representantes dos seguintes órgãos:

I - Procuradoria Geral do Município;
II - Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos;
III - Secretaria Municipal de Controle Orçamentário e Auditoria;
IV - Secretaria Municipal de Governo;
V - Secretaria Municipal de Fazenda;
VI - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;
VII - Secretaria Municipal de Saúde;
§1º - Poderão fazer parte da Comissão Especial até 5 (cinco)

membros indicados por escrito pelo Prefeito Eleito.
§2º - O Procurador Geral do Município será o coordenador

dos trabalhos da Comissão Especial de Transição de Governo insti-
tuída por este Decreto.

Art. 4º - O processo de transição governamental dar-se-á no
período de 03 de novembro de 2016 até 31 de dezembro de 2016.

Art. 5º - Os trabalhos da Comissão Especial poderão ser
realizados no Centro Administrativo José Alves de Azevedo, sede da
Prefeitura Municipal, conforme agendamento prévio.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 26 de outubro de 2016.

ROSINHA GAROTINHO
- Prefeita -

Id: 1993035

Portaria N°1426/2016
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8344/13,

8622/2015 e Decretos nº 80/2015, 21/2014 Christiane Monteiro Al-
ves Tinoco Leite, para exercer na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esportes, o cargo em comissão de Vice-Diretor da EM Ama-
ro Prata Tavares, Classificação “B”, Símbolo DAS-08, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de setembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)
Portaria N°1575/2016
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, tornar sem e feito a portaria n° 613/2016 que no-

meou Karolaine Gomes Almeida, para exercer na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, o cargo em comissão de Encarregado de UBS, Sím-
bolo DAS 7, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 31 de outubro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1576/2016
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,

8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Renata Gomes, para exercer na Se-
cretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Encarregado de
UBS, Símbolo DAS 7, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 31 de outubro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1577/2016
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,

8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Eulélio Martins de Andrade, para
exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de
Encarregado da Localidade Administrativa de Retiro, Símbolo DAS-7,
com vigência a contar da data publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 31 de outubro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1578/2016
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, para evita duplicidade de atos em virtude da Por-

taria nº 1426/2016, tornar sem efeito a Portaria nº 1907/2015, que de-
signou Christiane Monteiro Alves Tinoco Leite, para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo em co-
missão de Assistente Escolar da EM Lions I, Classificação “B”, Sím-
bolo DAS-08, com vigência a contar de 10/09/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 31 de outubro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1993089

Procuradoria Geral do Município

Id: 1993108
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Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos
PORTARIA Nº121/2016
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Resolve fixar, a partir de 03 de fevereiro de 2016, com efeito a contar de 04.11.2013, data do laudo médico de fl. 71, em R$ 2.072,76 (Dois mil e setenta e dois reais e setenta e seis centavos), o provento
mensal do SR. JOSÉ CLAUDIO GOMES RANGEL, lotado na Guarda Civil Municipal, na função de Guarda Civil Municipal - 3ª Categoria, matrícula nº0232, aposentado conforme Portaria nº142/2016, de 29 de janeiro de
2016, publicada no Órgão Oficial em 03 de fevereiro de 2016, com base no artigo 40, §1º,I da CRFB/88, redação dada pela EC nº 41/2003 c/c art.6ºA da EC nº. 41/2003, acrescentado pela EC nº. 70/2012 e art.105, I,
§1º c/c art.107, §2º ambos da Lei nº5.247/91, correspondente as seguintes parcelas:

VENCIMENTO: Referente ao Nível VI, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Decreto Municipal nº
120/2003; Lei nº7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006; Lei nº 7.931/2007; Lei nº. 8.002/2008; Lei nº. 8.095/2009; Lei nº.
8.166/2010; Lei nº. 8.234/2011; Lei nº. 8.306/2012; Lei nº. 8.338/2013; Lei municipal nº. 4.977/89 e Lei nº. 6.769/99.

R$ 1.337,27 Hum mil trezentos e trinta e sete reais e vinte e sete cen-
tavos.

QUINQUÊNIO: Referente a 35% (trinta e cinco por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91. R$ 468,04 Quatrocentos e sessenta e oito reais e quatro centavos.
RISCO DE VIDA: Referente a 20% (Vinte por cento) de acordo com a Lei nº.6.312/97 com as alterações das Leis nº6.819/99 e Lei
nº7.726/2012; Deliberação nº. 2.394, de 21 de maio de 1970 e art. 110 da Lei municipal nº. 5.247/91.

R$ 267,45 Duzentos e sessenta e sete reais e quarenta e cinco cen-
tavos.

Total R$ 2.072,76 Dois mil e setenta e dois reais e setenta e seis centa-
vos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 DE OUTUBRO DE 2016.
FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos
Portaria nº. 1.474/2016

PORTARIA Nº277/2016
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:
Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº. 215.418-1/12 e por força da EMC n°70/2012, publicada no D.O. em 29 de março de 2012, que acrescentou o art.6°-A a
EMC n°41/2003, estabelecendo critérios para o cálculo e correção dos proventos da aposentadoria por invalidez e pensão: republicar a Portaria n°. 08/2012, de 12 de janeiro de 2012, publicada no D.O. 26.01.2012, para
re-fixar a partir de 29.03.2012, em R$ 1.227,14 (Hum mil duzentos e vinte e sete reais e quatorze centavos) o provento mensal da Srª. RAQUEL MONTEIRO AGUIAR BRAGA, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, na função de Professor II - 22 horas - D, matrícula nº. 12120, aposentada conforme Portaria nº 536/2011, de 30 de maio de 2011, publicada no Órgão Oficial em 02 de junho de 2011, conforme Laudo Médico
datado em 20.09.2010 de fl.53, com base nos artigos 40,§ 1°, inciso I da CRFB/88 e art.105, I, § 1° c/c art.107, § 2° ambos da Lei 5.247/91 c/c art.6°-A da EMC n°41/2003, acrescentado pela EMC nº.70/2012,
correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: INTEGRAL - Referente ao valor do cargo Professor II-20 horas, letra “F” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Mu-
nicipal nº 7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 4.950/89; Lei nº 7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006; Lei
nº7.931/2007; Lei n°8002/2008; Lei n°8095/2009; Lei n°8.166/2010 e Lei n°8.234/2011.

R$ 1.115,59 Hum mil cento e quinze reais e cinquenta e nove centavos.

Quinquênio: Referente a 10% (dez por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91. R$ 111,55 Cento e onze reais e cinquenta e cinco centavos.
Total: R$ 1.227,14 Hum mil duzentos e vinte e sete reais e quatorze centa-

vos.

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 20 de outubro de 2016.
FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas
PORTARIA Nº293/2016
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Por determinação judicial, transitada em julgado, no Proc. nº. 0000165-79.1995.8.19.0014; Ofício nº. 149/2015-GAB; Processo nº. 2015.032.002667-0-OF resolve republicar a Portaria nº. 284/2016, de 27 de setembro de
2016, publicada no D.O. em 03 de outubro de 2016, refixando em R$ 11.444,12(Onze mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e doze centavos), o provento mensal do SR. LUIZ FERNANDO BULHÕES DOS
SANTOS CARVALHO, Lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, na função de Fiscal de Rendas III - Padrão G, matrícula nº14045, aposentado conforme Portaria nº2229/2015, de 10 de setembro de 2015, publicada
no Órgão Oficial em 17 de setembro de 2015, com efeito a contar de 06.06.2014, data do Laudo Médico de fl. 39, com base no artigo 40,§1º, I da CRFB/88, com redação dada pela EC nº. 41/2003 c/c art. 6º-A da EC
nº. 41/2003, acrescentado pela EC nº70/2012 e art. 105, I, §1º c/c art. 107, §2º, ambos da Lei nº. 5.247/91, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível NSIII - Padrão G, da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº7.346/2002; c/c Lei nº7.592/2004
e Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008; Lei
nº8.095/2009; Lei nº8.166/2010; Lei nº8.234/2011; Lei nº8.306/2012; Lei nº8.338/2013 e Lei nº.6.844/2015.

R$ 4.702,90 Quatro mil duzentos e trinta e oito reais e sessenta e quatro
centavos.

Quinquênio: Referente a 10% (dez por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91. R$ 470,29 Quatrocentos e setenta reais e vinte e nove centavos.
Produtividade: de acordo com o artigo 1º, IV, da Lei nº 4.212/83, Lei nº 6.312/97; Decreto Municipal nº 244/02 c/c o artigo 110, parágrafos
1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91.

R$ 6.270,93 Seis mil duzentos e setenta reais e noventa e três centavos.

Total R$ 11.444,12 Onze mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e doze
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 DE OUTUBRO DE 2016.
FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos
Portaria nº. 1.474/2016

(REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO)
PORTARIA Nº318/2016
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Resolve fixar, a partir de 30 de junho de 2015, em R$ 2.598,09 (Dois mil quinhentos e noventa e oito centavos e nove centavos), o provento mensal da Srª. JOSELMA MARIA LEMOS BARRETO, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, na função de Professor II - 25 horas - Padrão “I”, matrícula nº 7654, aposentada conforme Portaria nº 1289/2015, de 23 de junho de 2015, publicada no Órgão
Oficial em 30 de maio de 2015, com base no art. 6º da EC nº. 41/2003 c/c art. 40, §5º da CRFB/88, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao cargo Professor II-25 horas, letra “I” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002; De-
creto Municipal nº 120, de 16 abril de 2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº. 7.429/2003 e anexo, Lei n° 7.828/06; Lei nº. 7.931/2007; Lei nº.
8.002/2008; Lei nº. 8.095/2009; Lei nº. 8.133/2009; Lei nº. 8.166/2010; Lei nº. 8.234/2011; Lei nº. 8.306/2012; Lei nº. 8.338/2013; Lei nº.
8.541/2014 e Lei n°. 5.132/90.

R$ 1.779,52 Hum mil setecentos e setenta e nove reais e cinquenta e dois
centavos.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60 da Lei Municipal nº 5.247/91. R$ 444,88 Quatrocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e oito cen-
tavos.

Adicional: Referente a 6% (seis por cento) do vencimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e artigos 110 da Lei
Municipal nº 5.247/91 e artigos 63 e 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 106.77 Cento e seis reais e setenta e sete centavos.

Progressão: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento, de acordo com a Lei nº8.133/2009. R$ 266,92 Duzentos e sessenta e seis reais e noventa e dois centavos.
Total: R$ 2.598,09 Dois mil quinhentos e noventa e oito reais e nove cen-

tavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 DE OUTUBRO DE 2016.
FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos
Portaria nº. 1.474/2016

Portaria Nº321/2016
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº. 230.090-6/13, republicar a Portaria nº326/2012, publicada no D.O. em 11 de janeiro de 2013, para viger nos
seguintes termos: fixar a partir de 08 de novembro de 2012, em R$ 758,28 (setecentos e cinquenta e oito reais e vinte e oito centavos), com efeito, a partir da data do óbito em 22.06.2011, com base no parecer
jurídico n° 3387/2012, exarado no processo 3666/2011, deferido em 19.10.2012, e Portaria de Concessão n° 1789/2012, de 30 de outubro de 2012, publicado no órgão oficial em 08.11.2012, a pensão mensal da Sra.
Alzemira Correa da Silveira, na condição de concubina do Sr. Sebastião de Souza Paes Filho, pertencente ao quadro de ex-servidores desta municipalidade, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, na função
de Conservador de Estradas e Vias Públicas, matrícula 4395, uma PENSÃO MENSAL, no percentual correspondente de 100% (cem por cento) dos proventos do de cujus, com efeito a contar do óbito em 22.06.2011,
tudo com base no artigo 40, § 7°, I, II da CF/88, redação dada EMC 41/2003 c/c 2° da Lei 10887/04 e regras prescritas na Lei n° 6.786/99 - PREVICAMPOS, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, §7°, I, II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2013 c/c art. 2° da Lei 10.887/2004. R$ 758,28 Setecentos e cinquenta e oito reais vinte e oito centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI 10.887/2004.
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Campos Dos Goytacazes/RJ, 17 de OUTUBRO de 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS

PORTARIA 1474/2016
Portaria Nº322/2016
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº. 206.953-0/14, republicar a Portaria nº132/2009, publicada no D.O. em 20 de agosto de 2009, para viger nos
seguintes termos: fixar a partir de 15 de maio de 2009, em R$ 2.110,73 (dois mil cento e dez reais e setenta e três centavos), o provento mensal da SRª MARLENE DA CONCEIÇÃO MILER COSTA, Professora
I-20 horas, matrícula n°4038, aposentada conforme Portaria n°1744/2009, de 05 de maio de 2009, publicada no D.O. em 15 de maio de 2009, com base no art.6° da EMC 41/2003 c/c § 5° do art.40 da CF/88,
correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao cargo Professor I-20 horas, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002; De-
creto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.429/03 e anexo; Lei n°7.828/06, Lei 7931/2007; Lei 8002/2008 e Lei n°. 5.132/90;

R$ 1.370,61 Um mil e trezentos e setenta reais e sessenta e um centa-
vos.
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Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91. R$ 342,65 Trezentos e quarenta e dois reais e sessenta e cinco cen-
tavos.

Adicional: Referente a 09% (nove por cento) do vencimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e artigos 110 da Lei
Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 123,35 Cento e vinte e três reais e trinta e cinco centavos.

Adicional: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento de acordo com o artigo 31, II e 63 da Lei Municipal n°7.345/2002. R$ 274,12 Duzentos e setenta e quatro reais e doze centavos.
Total: R$2.110,73 Dois mil cento e dez reais e setenta e três centavos.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Campos Dos Goytacazes/RJ, 17 de OUTUBRO de 2016.
FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO

SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS
PORTARIA 1474/2016

Portaria Nº323/2016
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº. 204.532-8/14, republicar a Portaria nº 303/2012, publicada no D.O. em 30 de novembro de 2012, para viger
nos seguintes termos: fixar a partir de 20 de março de 2012, em R$ 2.923,59 (dois mil novecentos e vinte e três reais e cinquenta e nove centavos), o provento mensal da SRª MARILDA GOMES RO-
DRIGUES, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Professora I-20 horas - “H”, , matrícula n°5988, aposentada conforme Portaria n°763/2012, de 13 de março de 2012, publicada no D.O. em 20 de março de 2012,
com base no art.6° da EMC 41/2003 c/c § 5° do art.40 da CF/88, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao cargo Professor I-20 horas, letra “H” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002;
Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.721/2005; Lei n°7.828/2006; Lei n° 7931/2007; Lei n° 8002/2008, Lei n° 8.095/2009, Lei n°
5.132/1990, Lei n° 8.133/2009; Lei n° 8166/2010; Decreto n° 079/2010 regulamentado pela Lei n° 8.133/2009 e Lei n°. 8.234/2011.

R$ 1.827,25 Um mil e oitocentos e vinte e sete reais e vinte e cinco cen-
tavos.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91. R$ 456,81 Quatrocentos e cinquenta e seis reais e oitenta e um cen-
tavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e artigos 110 da Lei
Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 274,08 Duzentos e setenta e quatro reais e oito centavos.

Adicional: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento de acordo com o artigo 31, II e 63 da Lei Municipal n°7.345/2002. R$ 365,45 Trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e cinco cen-
tavos.

Total: R$2.923,59 Dois mil novecentos e vinte e três reais e cinquenta e
nove centavos.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Campos Dos Goytacazes/RJ, 17 de OUTUBRO de 2016.
FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO

SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS
PORTARIA 1474/2016

Portaria Nº324/2016
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº. 206.894-8/14, republicar a Portaria nº. 068/2013, de 22 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial de 13
de dezembro de 2013, para viger nos seguintes termos: fixar a partir de 13 de março de 2013, com efeito a contar de 18.06.2012, data do laudo médico de fl. 61, em R$ 678,00 (Seiscentos e setenta e oito
reais), o provento mensal da SRª MARCIA REGINA NOGUEIRA MIGUEL, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função de Professor II- 22 horas - D, matrícula nº. 13672, aposentada conforme Portaria n°.
590/2013, de 06 de março de 2013, publicada no Órgão Oficial em 13 de março de 2013, com base no artigo 40, §1º,I da CRFB/88, redação dada pela EC nº 41/2003 c/c art.6º-A da EC nº. 41/2003, acrescentado pela
EC nº. 70/2012 e art.105, I, §1º c/c art.107, §2º ambos da Lei nº5.247/91:

Vencimento: Proporcional a 4.755/10.950 (13/30 (treze trinta avos). Referente ao cargo Professor II-22 horas, letra “D” da tabela de
vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002; Decreto Municipal nº 120, de 16 abril de 2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº. 7.429/2003
e anexo, Lei n° 7.828/06; Lei nº 7.931/2007; Lei nº. 8.002/2008; Lei nº. 8.133/09, Lei nº. 8.166/10, Lei nº. 8.234/2011 e Lei n° 5.132/90.

R$ 508,08 Quinhentos e oito reais e oito centavos.

Quinquênio: Referente a 10% (dez por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91. R$ 50,81 Cinquenta reais e oitenta e um centavos.
Adicional: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento de acordo com o artigo 31, II c/c art. 63, §2º e art. 66 da Lei Municipal
n°7.345/2002 c/c art. 110 da Lei nº. 5.247/91.

R$ 101,62 Cento e um reais e sessenta e dois centavos.

Complemento até o salário mínimo, sob a fundamentação do art.7º, inciso VII da CF/88. R$ 17,49 Dezessete reais e quarenta e nove centavos.
Total: R$ 678,00 Seiscentos e setenta e oito reais.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 DE OUTUBRO DE 2016.
FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO

Secretário de Gestão de Pessoas e Contratos
Portaria nº. 1.474/2016

Portaria Nº325/2016
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº. 237.559-8/08, republicar a Portaria nº 151/2007, publicada no D.O. em 31 de agosto de 2007, para viger nos
seguintes termos: fixar a partir de 14 de janeiro de 2007, em R$ 1.829,83 (um mil, oitocentos e vinte e nove reais e oitenta e três centavos), o provento mensal da SRª SUELI PEREIRA DA SILVA, Professora
I-20 horas, matrícula n°3783, aposentada conforme Portaria n°1541/2006, de 20 de dezembro de 2006, publicada no D.O. em 14/15 de janeiro de 2007, com base no art.6° da EMC 41/2003 c/c § 5° do art.40 da CF/88,
correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao cargo Professor I-20 horas, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002; De-
creto Municipal nº 120/2003; Lei n°7.828/2006.

R$ 1.143,64 Um mil e cento e quarenta e três reais e sessenta e quatro
centavos.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91. R$ 285,91 Duzentos e oitenta e cinco reais e noventa e um centavos.
Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e artigos 110 da Lei
Municipal nº 5.247/91 e artigos 63 e 66, § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 171,55 Cento e setenta e um reais e cinquenta e cinco centavos.

Adicional: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento de acordo com o artigo 31, II c/c artigo 63 da Lei Municipal n°7.345/2002. R$ 228,73 Duzentos e vinte oito reais e setenta e três centavos.
Total: R$1.829,83 Um mil, oitocentos e vinte e nove reais e oitenta e três

centavos.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Campos Dos Goytacazes/RJ, 19 de OUTUBRO de 2016.
FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO

SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS
PORTARIA 1474/2016

PORTARIA Nº326/2016
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Resolve fixar, a partir de 15 de abril de 2016, em R$ 2.634,55 (Dois mil seiscentos e trinta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), o provento mensal do Sr. ALCENIR ARUEIRA, lotado na Secretaria Municipal
de Gestão de Pessoas e Contratos, na função de Agente de Oficina Mecânica II - Padrão Q, matrícula nº 2907, aposentado conforme Portaria nº 378/2016, de 17 de março de 2016, publicada no Órgão Oficial em 15
de abril de 2016, com base no artigo 3º da EMC nº47/2005, correspondente as seguintes parcelas:

VENCIMENTO: Referente ao Nível V, letra “Q” da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; c/c Decreto Municipal
nº 120/2003; Lei nº. 7.654/2004; Lei nº. 7.721/2005; Lei nº. 7.828/2006; Lei nº. 7.931/2007; Lei nº. 8.002/2008; Lei nº. 8.095/2009; Lei nº.
8.166/2010; Lei nº. 8.234/2011; Lei nº. 8.306/2012; Lei nº. 8.338/2013; Lei nº.8.541/2014; Lei nº. 8.644/15; Lei nº. 8.691/2015.

R$ 1.596,70 Hum mil quinhentos e noventa e seis reais e setenta cen-
tavos.

QUINQUÊNIO: Referente a 35% (Trinta e cinco por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91. R$ 558,84 Quinhentos e cinquenta e oito reais e oitenta e quatro cen-
tavos.

PERICULOSIDADE: Referente a 30% (Trinta por cento) do vencimento, de acordo com o §1º do art. 2º da Lei municipal nº 7.709, de 14
de abril de 2005.

R$ 479,01 Quatrocentos e setenta e nove reais e um centavo.

Total: R$ 2.634,55 Dois mil seiscentos e trinta e quatro reais e cinquenta e
cinco centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 DE OUTUBRO DE 2016.
FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos
Portaria nº. 1.474/2016

PORTARIA Nº327/2016
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Resolve reverter, a partir de 03.08.2015, com base no Parecer Jurídico nº3242/2015, deferido em 06.07.2015, exarado no Processo nº2737/2015, e Portaria de Reversão nº 1755/2015, de 27 de julho de 2015, publicada
no Órgão Oficial em 03 de agosto de 2015, a cota de pensão pertencente a Douglas de Sousa Freitas, na condição de filho e pensionista maior de 21 anos de idade, da falecida servidora MARIA ANGÉLICA DE SOUSA
FREITAS, pertencente ao quadro de servidores inativos desta Municipalidade, era lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, na função de Professor II - 25 horas - B, matrícula n°. 11914, PARA a
filha menor de 21 anos MARIA CLARA FREITAS, representada por seu tutor Sérgio de Morais Souza, para que passe a perceber o percentual de 100% (cem por cento) dos proventos da servidora acima citada, com
efeito a contar de 27/05/2015, data em que Douglas de Sousa Freitas completou 21 anos de idade, no valor de R$ 1.616,79 (Hum mil seiscentos e dezesseis reais e setenta e nove centavos), tudo com base no §2º do
art. 77 da Lei 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social, bem como no art. 40, §7º, I, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003, c/c art.2º da Lei nº 10.887/04, e art. 78 da Lei nº. 6.786/99-PREVICAMPOS,
correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o §2º do art. 77 da Lei 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social c/c artigo 40, § 7º, I, da
CF/88, redação dada pela EMC 41/2003 c/c art. 2º da Lei nº 10.887/2004, art. 8º,I,73,74,76 e 78 da Lei nº6.786/99 alterada pela Lei
nº8.135/09.

R$ 1.616,79 Hum mil seiscentos e dezesseis reais e setenta e nove
centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI Nº 10.887/2004 c/c art. 171 da LEI Nº. 11.784/2008.
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 de OUTUBRO de 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário de Gestão de Pessoas e Contratos

Portaria nº. 1.474/2016
Portaria Nº328/2016
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº. 206.883-9/14, republicar a Portaria nº 040/2011, publicada no D.O. em 04 de março de 2011, para viger nos
seguintes termos: fixar a partir de 01 de dezembro de 2010, com efeito a contar de 05/07/2010, data da sua compulsoriedade, em R$ 1.791,00(um mil, setecentos e noventa e um reais), o provento mensal
da SRª LIDIA PASSOS NUNES, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Professora II-25 horas J, matrícula n°4289, aposentada conforme Portaria n°874/2010, de 24 de novembro de 2010, publicada no D.O. em 01
de dezembro de 2010, com base no artigo 6° da EMC 41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao cargo Professor II-25 horas J, da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002; Decreto
Municipal nº 120/2003; Lei 7721/2005; Lei n°7.828/2006; Lei 7931/2007; Lei 8002/2008; Lei 8095/2009; Lei 51332/90; Lei 8133/2009; Lei
8166/2010.

R$ 1.346,63 Um mil e trezentos e quarenta e seis reais e sessenta e três
centavos.

Quinquênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91. R$ 403,98 Quatrocentos e três reais e noventa e oito centavos.
Adicional: Referente a 0,3% (três por cento) do vencimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e artigos 110 da Lei
Municipal nº 5.247/91 e artigos 63 e 66, § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 40,39 Quarenta reais e trinta e nove centavos.

Total: R$1.791,00 Um mil, setecentos e noventa e um reais.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Campos Dos Goytacazes/RJ, 19 de OUTUBRO de 2016.
FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO

SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS
PORTARIA 1474/2016
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Portaria Nº329/2016
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº. 215.428-6/12, republicar a Portaria nº 215/2011, publicada no D.O. em 07 de novembro de 2011, para viger nos
seguintes termos: fixar a partir de 16 de maio de 2011, em R$ 1.852,65(um mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), o provento mensal da SRª JANE MARIA RANGEL SOARES
DE AZEVEDO, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, na função de Assistente Administrativo II, matrícula 0023, aposentada conforme Portaria n°427/2011, de 05 de maio de 2011, publicada no D.O. em 16 de maio
de 2011, com base no artigo 3°, I, II, III e parágrafo Único da Emenda Constitucional 47/2005, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível II, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Decreto Municipal nº 120,
de 16 de abril de 2003; Lei 7654, de 01 de julho de 2004; Lei 7721/05; Lei n°7.828/2006; Lei 7931/2007; Lei 8002/2008; Lei 8095/2009; Lei
4950/89; Lei 8166/2010; Lei 8234/2011.

R$ 1.425,15 Um mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e quinze centa-
vos.

Quinquênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91. R$ 427,50 Quatrocentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos.
Total: R$1.852,65 Um mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e

cinco centavos.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Campos Dos Goytacazes/RJ, 21 de OUTUBRO de 2016.
FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO

SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS
PORTARIA 1474/2016

Portaria Nº330/2016
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº. 200.745-6/2009, republicar a Portaria nº 065/2007, publicada no D.O. em 22 de fevereiro de 2007, para viger
nos seguintes termos: fixar a partir de 25 de outubro de 2006, em R$ 690,14 (seiscentos e noventa reais e quatorze centavos), o provento mensal da SRª EDIR TAVARES PAES, Agente de Serviços Gerais III,
matrícula 4633, aposentada conforme Portaria n° 1250/2006, de 22 de setembro de 2006, publicada no D.O. em 25 de outubro de 2006, com base no art.6° da EMC 41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível III, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Decreto Municipal nº 120
de 16 de abril de 2003; Lei n°7.654 de 01 de julho de 2004 e Lei 4950/89.

R$ 460,09 Quatrocentos e sessenta reais e nove centavos.

Quinquênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91. R$ 138,03 Cento e trinta e oito reais e três centavos.
Adicional de Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento, de acordo a Lei Municipal nº 7097/2001; artigos 61 e 110
parágrafos 1° e 3°, “b”, da lei 5.247/91 e lei n° 7386/2003.

R$ 92,02 Noventa e dois reais e dois centavos.

Total: R$690,14 Seiscentos e noventa reais e quatorze centavos.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Campos Dos Goytacazes/RJ, 21 de OUTUBRO de 2016.
FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO

SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS
PORTARIA 1474/2016

Id: 1993088

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral
PROC. N° NOME
05212/16 Sandra Violeta de Araujo Tavares
03223/16 Nubia de Souza Motta
02484/16 Olivia da Silva Marques
05591/16 Valentim Manhães de Souza
06185/16 Felipe Paes Barbosa Diniz Nogueira
15826/16 Jonilson Maciel Barroso
15864/16 Jaqueline Gomes Pessanha
15662/16 Debora Marian da Silva N. Barbosa
16578/16 Antonio Santana Veslasco
16295/16 Frank Batista Pessanha
15632/16 Elizabeth Ribeiro Nunes
16007/16 Maria da Conceição Pereira
15289/16 Maria de Fatima Ribeiro de Souza
15342/16 Cile Paulina de Souza
15302/16 Maria de Fatima Santos Azevedo
15726/16 Cleide Maria da Costa Gomes
15881/16 Ruth da Silva Filho
02088/16 Maria Inês Ridolfi Lopes
05043/16 Maria Gorette de Almeida Tavares Lacerda
04963/16 Edson Ribeiro
05585/16 Bruna da Silva Rodrigues
03200/16 Gedir Pereira Manhães
00870/16 José Nilson Batista Gomes
05209/16 Iolande Coelho dos Guimaraes
05426/16 Karina Serafim Candido
05629/16 Teresa Cristina Alves da Silva Motte
05349/16 Roberto Sebastião Pinto
SECRETARIA DE GOVERNO
Em 28/10/16

Angelo Rafael Barros Damiano
-Subsecretário Adjunto de Governo -

Id: 1993020

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
01492/16 Sandra Auxiliadora Cardoso Alves
01729/16 Regina Tânia Gomes Pureza
01749/16 Olga Pinto Lucas
02400/16 Aleilton Gomes Ferreira
02401/16 Aleilton Gomes Ferreira
02552/16 Murilo Aquino Pontes
02804/16 Márcia Rodrigues Viana
02811/16 Carlos Alexandre Ignácio da Silva
03325/16 Diana Ketrin da Silva P. Pereira
04888/16 Franciele de Souza Barros Oliveira - FMS
04916/16 Kaline Martins Rangel
04930/16 Edilma Lemos Monteiro dos Santos
05324/16 Rosa Maria Soares de Azeredo
05480/16 Joilson Barreto da Silva
05581/16 Genessi César
15216/16 Fátima Dumas Genuncio - Sec. de Fazenda
15358/16 Érico Paes Azeredo - Sec. de Fazenda
16185/16 André Luiz de Andrade da Silva - Sec. de Fazenda
16447/16 Joceir de Souza Rangel - Sec. de Fazenda
SECRETARIA DE GOVERNO
Em 29/10/16

Angelo Rafael Barros Damiano
-Subsecretário Adjunto de Governo -

Id: 1993021

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

PORTARIA N.º 95, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016.
Autoriza a transferência da outorga do serviço de Táxi de José

Gomes de Souza Neto para José Ronaldo Pereira do Nascimento.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

E TRANSPORTES, no uso legal de suas atribuições.
CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, discipli-

nar, fiscalizar e autorizar os serviços de táxi no Município de Campos
dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal nº 8.698, de
22 de março de 2016, a qual dispõe sobre a regularização no âmbito
do Município de Campos dos Goytacazes da Lei Federal nº 12.468,
de 26 de agosto de 2011 e da Lei Estadual nº 6.504, de 16 de agos-
to de 2013 no tocante a profissão de taxista;

CONSIDERANDO que o Artigo 13 da Lei Municipal
n°.8.698/16, prevê a possibilidade de transferência da outorga do con-
dutor autorizatário do serviço de táxi para outro condutor, nos termos
em que estabelece;

CONSIDERANDO, por fim, o Requerimento formulado por
JOSÉ GOMES DE SOUZA NETO, autorizatário do serviço de táxi
conforme Portaria nº 208/2004, lotado no ponto de táxi nº 44, loca-
lizado na UENF, desde 28 de dezembro de 2004, o qual deu origem
ao processo administrativo n° 04333/2016, pedindo a transferência de
sua outorga para José Ronaldo Pereira do Nascimento, inscrito no
CPF sob o nº 560.987.747-49;

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a transferência dos direitos de exploração

de serviços de táxi de JOSÉ GOMES DE SOUZA NETO para JOSÉ
RONALDO PEREIRA DO NASCIMENTO, no Ponto nº 44, localizado
na UENF.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Carlos Filipe Mocaiber Lopes
Presidente

Instituto Municipal de Transito e Transporte
Id: 1993190

PORTARIA N.º 99, DE 24 DE OUTUBRO DE 2016.
Autoriza a transferência da outorga do serviço de Táxi de

Maria Dolores Fernandes Tavares para Gutemberg Rangel Mar-
tins.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
E TRANSPORTES, no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, discipli-
nar, fiscalizar e autorizar os serviços de táxi no Município de Campos
dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal nº 8.698, de
22 de março de 2016, a qual dispõe sobre a regularização no âmbito
do Município de Campos dos Goytacazes da Lei Federal nº 12.468,
de 26 de agosto de 2011 e da Lei Estadual nº 6.504, de 16 de agos-
to de 2013 no tocante a profissão de taxista;

CONSIDERANDO que o Artigo 13 da Lei Municipal
n°.8.698/16, prevê a possibilidade de transferência da outorga do con-
dutor autorizatário do serviço de táxi para outro condutor, nos termos
em que estabelece;

CONSIDERANDO, por fim, o Requerimento formulado por
Maria Dolores Fernandes Tavares, autorizatária do serviço de táxi con-
forme Portaria nº 043/2009 lotada no ponto de táxi nº 05, localizado
na Estação da Leopoldina, desde 29 de maio de 2009, o qual deu
origem ao processo administrativo n° 01490/2016, pedindo a transfe-
rência de sua outorga para GUTEMBERG RANGEL MARTINS, inscri-
to no CPF sob o nº 717.741.067-87;

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a transferência dos direitos de exploração

de serviços de táxi de MARIA DOLORES FERNANDES TAVARES pa-
ra GUTEMBERG RANGEL MARTINS, no Ponto nº 05, localizado na
Estação da Leopoldina.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Carlos Filipe Mocaiber Lopes
Presidente

Instituto Municipal de Transito e Transporte

Id: 1993191

PORTARIA N.º 101/2016
Campos dos Goytacazes, 31 de outubro de 2016.
O Presidente do Instituto Municipal de Trânsito e Trans-

portes- IMTT, no uso legal de suas atribuições;
CONSIDERANDO que cabe ao IMTT, orientar, modificar atua-

lizar e adaptar o sistema viário às necessidades dos Munícipes;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adequar os iti-

nerários dos ônibus e veículos de transporte alternativo das linhas
municipais para atender à grande demanda de passageiros durante o
dia 02/11/2012- (quarta - feira), Dia de FINADOS, principalmente no
Cemitério Municipal do Caju;

RESOLVE:
Art. 1º - Estabelecer, em caráter excepcional, a extensão

dos itinerários das linhas urbanas, inclusive de transporte alternativo,
visando garantir o acesso da população ao Cemitério do Caju, a partir
das 07h do dia 02/11/2012, devendo se estender até às 19 h, na se-
guinte disposição:

I- Das linhas autorizadas:
a) - Linhas oriundas de Guarus, Eldorado, Codin, Bonsuces-

so, Cidade Luz, Agrotécnica, Fundão, Santa Rosa, Calabouço, Jardim
Carioca, Parque Prazeres, Usina São João, Lagoa das Pedras, Cea-
sa, Novo Mundo e demais linhas das localidades próximas.

b) - Goytacazes, Donana, Parque Imperial, Jockey, IPS, Ca-
pão, Parque Aurora e São Benedito, Parque Oliveira Botelho e demais
linhas das localidades próximas.

II- Dos Itinerários:
a) Linhas oriundas de Guarus:
IDA: seguem itinerário normal até a Ponte Alair Ferreira, Rua

Espírito Santo, Av. XV de Novembro, Avenida Presidente Vargas, Ce-
mitério do Caju.

VOLTA: Av. Presidente Vargas, Visconde de Alvarenga, Cora
de Alvarenga, Rua Max de Vasconcelos, Rua Conselheiro Tomás Coe-
lho, Rua Rocha Leão, Av. XV de novembro, segue itinerário normal.

b) Linhas oriundas de Goytacazes, Donana, Parque Imperial,
Jockey, IPS, Capão, Parque Aurora e São Benedito, etc...:

IDA - Av. 28 de Março, Av. Visconde do Rio Branco, Av. XV
de Novembro, Av. Presidente Vargas, Cemitério do Caju.

VOLTA - Av. Presidente Vargas, Visconde de Alvarenga, Cora
de Alvarenga, Rua Max de Vasconcelos, Rua Conselheiro Tomás Coe-
lho, Rua Rocha Leão, Av. XV de novembro, segue itinerário normal.

Art. 2º - A operação modificada no Art. 2º, não deverá acar-
retar deficiência na operação das linhas originais.

Art. 3° -As Empresas deverão afixar junto ao para-brisa, as
placas indicativas CEMITÉRIO CAJU.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor no período acima
mencionado.

Carlos Filipe Mocaiber Lopes
Presidente

Instituto Municipal de Transito e Transporte

Id: 1993192

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATA DA PRIMEIRA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DO CONSE-
LHO PLENO OCORRIDA EM VINTE E OITO DE SETEMBRO DE

DOIS MIL E DEZESSEIS.

1ª ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO PLENÁRIO

Aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e de-
zesseis, às nove horas, conforme convocação prévia, nas dependên-
cias do Centro Educacional Feliciano Azevedo, localizado na Rua
Benta Pereira, nº 83, auditório, nesta cidade, foi realizada a primeira
Assembleia Geral Extraordinária do Conselho Pleno do Conselho Mu-
nicipal de Educação do ano de dois mil e dezesseis, com a direção

dos trabalhos realizada pelo Professor Frederico Tavares Rangel, Pre-
sidente deste Conselho. Teve como objetivo a Apreciação e Votação
da Deliberação CME nº 02 de 2016, que fixa normas para Autoriza-
ção de funcionamento de instituições privadas de Educação Infantil no
município de Campos dos Goytacazes, e dá outras providências. Fo-
ram confirmadas as presenças dos seguintes Conselheiros: Jane de
Azevedo de Andrade - Membro Titular da Secretaria de Educação,
Cultura e Esportes (SMECE); Vera Lúcia Ribeiro Felix - Membro Su-
plente do Sindicato dos Professores das Escolas Particulares(SIN-
PRO); Tânia Silva Sá Viana - Membro Titular dos Diretores das Es-
colas Municipais; Carina da Silva Gomes - Membro Titular da Fede-
ração das Associações de Moradores e Amigos de Campos( FAMAC);
Heloísa Rocha - Membro Titular dos Pedagogos da Rede Municipal
de Ensino e Eliana Alves Motta - Membro Suplente dos Pedagogos
da Rede Pública Municipal de Ensino; Vera Lúcia Carvalho de Oliveira
- Membro Suplente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
(FCJOL); Zilma da Silva Neto - Membro Titular da Associação de Pais
de Alunos de Escolas Públicas Municipais; Maria Rita Fundão Maciel -

Membro Titular da Fundação Municipal da Infância e da Juventu-
de(FMIJ); Maria Virgínia Claudino Ribeiro - Membro Suplente do Fó-
rum Interinstitucional dos Dirigentes do Ensino Superior (FIDESC); Sô-
nia Maria Nunes Acruche - Membro Titular do Conselho de Alimen-
tação Escolar (CAE) e Isabel Cristina Pinto Pinheiro - Membro Suplen-
te do Sindicato dos Profissionais Servidores Públicos Municipais (SI-
PROSEP). O Presidente, professor Frederico Rangel, justificou a au-
sência dos Conselheiros: Auxiliadora Freitas - Membro Titular da Câ-
mara de Vereadores, Luiz Alberto Oliveira de Menezes - Membro Su-
plente da Câmara de Vereadores, José Órnis Rosa - Representante
Suplente do Conselho de Alimentação Escolar - CAE, aqui represen-
tado por sua Titular, Rosana Juncá (Representante do SINEPE) e
Odisséia Carvalho (Representante do SEPE), que se afastaram por
determinação da Justiça Eleitoral, pois estão participando do pleito
eleitoral. Informou que a Professora Patrícia Seixas Tinoco Rabello -
Membro Suplente do SINEPE - Sindicato dos Estabelecimentos Par-
ticulares de Ensino está em outro compromisso profissional e, por
conflito de agenda, não pode comparecer a esta reunião extraordiná-
ria. Informou que a Conselheira Ângela Vieira - Membro Titular Re-
presentante do SIPROSEP encontra-se licenciada por ordem médica,
porém, aqui representada por sua Suplente professora Isabel Cristina
Pinto Pinheiro. Após confirmação do quórum regimental, o Presidente
agradeceu o empenho dos presentes em participar de mais uma as-
sembleia no mês de setembro, disse que esta reunião extraordinária
foi necessária para realização da votação da nova Deliberação con-
siderando as diversas alterações circunstanciais que tornaram urgente
esta demanda e adequação a legislação vigente. Assim, abrindo o ex-
periente do dia iniciou os trabalhos. O Presidente Frederico Rangel
perguntou se todos haviam recebido, de forma antecipada, a Ata da
Assembleia anterior e a Minuta da Deliberação CME nº 02/2016 e
após receber resposta positiva de todos os Conselheiros, houve lei-
tura individual e os Conselheiros aprovaram a Ata, por unanimidade.
Passou-se para o item dois do Edital: Ciência da Nova Portaria do
Conselho Pleno. A Secretária Executiva - Denise Tinoco disse que a
Portaria ainda não foi publicada e, assim que for publicada no Diário
Oficial do Município ( D.O.M.) enviará cópia para todos, por e-mail.
Passou-se para o item três da Pauta e o Presidente Frederico Rangel
falou sobre a importância deste momento, pois trabalharam de forma
conjunta todos os envolvidos neste processo. Destacou que o Con-
selho recebeu propostas dos diferentes segmentos e todas foram ana-
lisadas à luz da legislação nacional vigente. Informou que as reuniões
foram realizadas entre os Conselheiros, a Assessoria Técnica do Con-
selho Municipal de Educação e Equipe da Diretoria de Supervisão Es-
colar da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, esta
última, hoje, também presente. Salientou a participação ativa dos Con-
selheiros em todas as reuniões realizadas. Salientou a presença do
advogado do SINEPE Dr. Bruno Lannes de Aguiar Pacheco que veio
acompanhar a votação. Agradeceu a revisão ortográfica do texto rea-
lizada pelo Conselheiro Alcir Silva. Colocou em votação a metodologia
de trabalho, solicitou que fosse realizada a leitura para posterior apre-
ciação e votação, o que foi acatado por unanimidade pelos Conse-
lheiros. Disse que hoje damos mais um grande passo para o forta-
lecimento do Sistema Municipal de Ensino. Passou a palavra para a
Assessora Técnica Jurídica Ana Paula Bolelli que iniciou a leitura dos
artigos da Minuta da Deliberação CME Nº02/2016. Ratificou a finali-
dade deste encontro extraordinário e disse que a nova Deliberação
possibilitará um trabalho mais dinâmico e de acordo com as novas
demandas legais. Ana Paula Bolelli destacou que o texto contempla a
maioria das solicitações enviadas ao Conselho Municipal de Educa-
ção, exceto as solicitações que estavam em conflito com legislação
vigente. A Técnica da Comissão Verificadora/Diretoria de Supervisão -
Cássia Verônica Schwartz disse que houve o entendimento pelo Con-

selho Municipal de Educação sobre a necessidade das mudanças, o
que resultou a criação desta nova Deliberação em tela. Ana Paula
Bolelli leu os Considerandos da Minuta da Deliberação CME
nº02/2016 ratificando as leis e demandas que fundamentaram as mu-
danças. Foi retificado um espaço de digitação no penúltimo Conside-
rando da Minuta. No Artigo 1º houve retificação de uma letra. Houve
leitura corrida até o Artigo 14, sem alteração. No Artigo nº 15, foi feita
retificação de digitação. Ana Paula Bolelli continuou a leitura dos ar-
tigos ressaltando a necessidade de habilitação mínima para professo-
res, conforme prevê a Lei nº 9394/96. Destacou os preceitos legais
que determinam a formação exigida para atuar na Coordenação Pe-
dagógica da educação infantil. No Artigo nº 17 houve a retificação de
um acento no caput. A Conselheira Jane Andrade disse que as pon-
tuações apresentadas pelo SINEPE fortaleceram o texto referente à
formação docente para atuação nas escolas bilíngues. Durante a lei-
tura do Artigo nº 23, parágrafo quatro, o advogado do SINEPE- Dr.
Bruno Lannes fez algumas ponderações sobre a necessidade de exi-
gência do Laudo para o atendimento da criança com deficiência. A
Assessora Jurídica Ana Paula Bolelli explicou que a função da Escola
é pedagógica e a avaliação deve ser biopsicossocial, não tendo como
exigência o Laudo. O Advogado do SINEPE disse que se faz neces-
sário algum documento para amparar o atendimento e contratação de
profissionais. Ana Paula Bolelli disse que o Laudo é um facilitador,
conforme está descrito no parágrafo 5º, deste Artigo, ou seja, prefe-
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rencialmente é possível apresentá-lo, mas não é a única forma de in-
vestigação que a escola possui. Disse que as diretrizes legais da
Educação Inclusiva impede que seja atrelada a apresentação de Lau-
do para o atendimento da criança pela Escola. Ademais, completou
que o Laudo é de algo já diagnosticado e que não está sendo tra-
balhado pela Escola. Destacou que alguns Laudos só se concretizam
após os cinco anos ou sete anos, tamanha a complexidade do pro-
cesso. Pois requerem, por vezes, diferentes atendimentos especializa-
dos. Á Escola compete a inclusão, dinamizar o processo de apren-
dizagem, com um ambiente que seja um facilitador deste processo e
agentes preparados para tal, desde a educação infantil. O Advogado
Dr. Bruno Lannes disse que entende que houve ampla participação do
SINEPE na construção da Minuta apresentada, mas que gostaria, que
se possível fosse, acrescentar ao texto, no Artigo 23, a palavra “adap-
tação razoável”. A Conselheira Maria Virgínia Claudino Ribeiro disse
que não entendia a necessidade da inclusão desta palavra no Caput
do Artigo Nº 23, visto que os mediadores existem para auxiliar o pro-
cesso de aprendizagem. A Conselheira Eliana Motta disse que os pro-
fissionais contratados deverão efetuar a mediação, pois o processo de
alfabetização inicia-se com a leitura do mundo e tradução de letras,
palavras, numerais em Libras, em Braile, por exemplo, são fundamen-
tais para o processo de alfabetização das crianças com deficiência. O
Advogado Bruno Lannes insistiu na inclusão do termo: “adaptação ra-
zoável”. A Conselheira Eliana Motta disse que assim como a rede pú-
blica de ensino se adaptou com a inclusão dos mediadores nas es-
colas, a privada precisa se adaptar. A Conselheira Jane Andrade dis-
se que os direitos das crianças são invioláveis e que o texto de uma
Deliberação não pode ficar subjetivo. Não se deseja sobrecarregar a
instituição de ensino, no entanto não podemos impor questões ilegais
à família. Ana Paula Bolelli disse que tal mudança traz subjetividade
ao texto e entra em conflito com a legislação vigente. A Conselheira
Jane Andrade disse que o processo de alfabetização é sistemático e
começa desde a creche, sendo necessário existir mediação de pro-
fissional especializado. O Presidente Frederico Tavares Rangel disse
que não é possível ferir a legislação vigente. Inclusive que novas leis
alteraram a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, inclusive
tratando da Inclusão. O Presidente ratificou que o Advogado do SI-
NEPE estava na Assembleia como ouvinte. Denise Tinoco - Secretária
Executiva do Conselho Municipal de Educação - explicou que esta Mi-
nuta foi trabalhada durante muitos encontros, reuniões ocorridas com
a Câmara Técnica de Educação Infantil e Câmara Técnica de Legis-
lação, Planejamento e Normas, todas com Edital e ampla divulgação
com as Assessorias da SMECE e CME. Os Segmentos foram ouvi-
dos, as propostas legais inseridas no texto da Minuta desta Delibe-
ração. Desta forma, tanto o SINEPE, quantos outros Segmentos pre-
sentes trouxeram suas contribuições. Porém, no que tange a Inclusão
temos que trabalhar com o que rege a Legislação. No entanto, o Ad-
vogado do SINEPE, o Dr. Bruno Lannes disse que existem situações
que precisam ser previstas, o que exigirá das escolas a “Adequação
Razoável”. Mais uma vez, a Assessora Jurídica Ana Paula Bolelli dis-
se que toda a argumentação já foi explicada, cabendo aos Conselhei-
ros escolherem, fundamentados nos preceitos legais estudados e
apresentados no texto. Frederico Tavares Rangel colocou a questão
em votação e os Conselheiros, por unanimidade, optaram pela ma-
nutenção do texto original apresentado pela Minuta. A Assessora Ju-
rídica Ana Paula Bolelli continuou a leitura dos Artigos até o Artigo
27, sem alteração. No Artigo 28 foi retificado espaço de digitação.
Continuou a leitura dos Artigos até o Artigo 50, sem alteração. No Ar-
tigo 51 e 52 foram feiras retificações de digitação no Parágrafo único.
Foi efetuada a leitura até o Artigo 63, sem alteração. No Artigo 64 foi
feita uma retificação de espaço de digitação. A técnica da SMECE,
Cássia Verônica Schwartz disse que esta nova Deliberação contempla
ações que a Comissão Verificação fazia e precisava de respaldo. Fre-
derico Tavares Rangel perguntou se o antigo Artigo 27 foi suprimido e
Ana Paula Bolelli disse que sim. Disse que agora os documentos para
Autuação do Processo estão listados no Artigo 38. Cássia Verônica
Schwartz disse que nesta nova Deliberação a Comissão Verificado-
ra/Diretoria de Supervisão Escolar/SMECE não emitirão mais Parecer
Favorável e sim, Relatório Técnico. O Parecer Favorável inicial ficou
sob a responsabilidade do Conselho Municipal de Educação. Ana
Paula Bolelli disse que haverá menos desgaste e divisão das funções
com o CME. Destacou que a Deliberação traz normas para Arquiva-
mento do processo no seu estágio final. Disse, ainda, que as Dispo-
sições Finais contemplam procedimentos e adequação para as esco-
las já autorizadas e as que estão com seus processos em trâmite.
Determina-se noventa dias, a contar com a data da publicação deste
documento, para novas visitas, adequação e envio dos processos ao
CME para providências cabíveis. Destacou que Patrícia Seixas, Con-
selheira do SINEPE, que participou de todas as reuniões, disse que o
Sindicato pretende realizar uma reunião para orientar seus filiados.
Ana Paula Bolelli lembrou que as placas, posteriores ao Ato Autori-
zativo do CME voltarão a ser cobradas, uma vez que estão determi-
nadas pela Deliberação CME Nº 02/2016. Denise Tinoco lembrou que
as escolas já autorizadas, no decorrer do acompanhamento sistemá-
tico da Supervisão Escolar da SMECE, farão a adequação com a in-
clusão da placa no prédio. A Conselheira Heloísa Rocha disse que
este é um documento democrático que contempla demandas antigas
e fortalece o fazer tanto da SMECE, quanto do CME. A Conselheira
Jane Andrade disse que este momento foi proveitoso, pois envolveu
vários atores, de diferentes esferas em um único trabalho. Houve o
encerramento da leitura da Minuta da Deliberação, sem alteração. O
Presidente Frederico Tavares Rangel colocou em Votação e a Deli-
beração CME nº 02 de vinte oito de setembro de dois mil e dezesseis
foi aprovada por unanimidade. Passou-se para os Assuntos Gerais e
Frederico Tavares Rangel disse que temos somado a este trabalho,
que realizamos via SMECE e CME, as visitas técnicas sistemáticas do
Centro de Apoio Operacional-CAO do Ministério Público do Estado do
rio de Janeiro junto às redes privadas e públicas de ensino do mu-
nicípio. Os Conselheiros e todos os presentes assinaram o documento
com as devidas modificações que foram aceitas por votação. Os Con-
selheiros e presentes, assinaram, também, o Parecer pertinente à De-
liberação CME Nº 02/2016. Denise Tinoco lembrou que na próxima
semana teremos mais um Edital para análise de processos e que
contamos com a participação dos Conselheiros da Câmara de Edu-
cação Infantil. Informou que tais processos são matéria da próxima
Assembleia Ordinária do Conselho Municipal de Educação- CME. Ana
Paula Bolelli lembrou que se a nova Deliberação, já tiver sido publi-
cada em Diário oficial do Município, o rito dos processos que estão
em trâmite no CME seguirão os preceitos da Deliberação CME Nº 02
de 28 de setembro de dois mil e dezesseis. O Presidente Frederico
Tavares Rangel perguntou se algo mais havia para ser tratado nesta
reunião e como não houve manifestação de nenhum membro da Reu-
nião Plenária, agradeceu a participação de todos e encerrou a reu-
nião. Eu, Denise de Lima Tinoco, Secretária Executiva do Conselho
Municipal de Educação, Secretária da reunião, redigi a presente Ata
que, lida e achada conforme, foi aprovada pelos Conselheiros em 19
(dezenove) de outubro de dois mil e dezesseis, assinada pela Secre-
tária Executiva deste Conselho e pelo Presidente desta Reunião. Se-
gue para publicação em Diário Oficial do Município.

Denise de Lima Tinoco
Secretária Executiva do Conselho Municipal de Educação

Frederico Tavares Rangel
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1993045

RESOLUÇÃO CME Nº. 05 DE 19 DE OUTUBRO DE 2016.

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
PRÉ ESCOLA (4 E 5 ANOS) NA ESCOLA INFANTIL ANJINHO FE-
LIZ EM HORÁRIO PARCIAL, 1º TURNO DE 07H30 MIN ÀS 11H30
MIN E 2º TURNO DE 13H ÀS 17H, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquelas inscritas no artigo 37 da Deliberação CME nº. 02, de 28
de setembro de 2016,

CONSIDERANDO os Relatórios técnicos da Comissão Veri-
ficadora emitidos em 14 de abril e 25 de agosto de 2016;

CONSIDERANDO o atendimento pela Diretoria de Supervisão
Escolar da visita solicitada pela CME / CEI, no intuito de apuração de
fatos relevantes;

CONSIDERANDO o Parecer CME / CEI nº. 05, de 06 de ou-
tubro de 2016, aprovado por unanimidade pelo Conselho Pleno em 19
de outubro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o funcionamento da Educação Infantil / Pré-
escola (4 e 5 anos) na Escola Infantil Anjinho Feliz, com sede na Rua
Dr. Beda, nº 602, Parque Rosário, município de Campos dos Goyta-
cazes-RJ, em horário parcial, 1º turno de 7h30min às 11h30min e 2º

turno, de 13hs às 17hs, com capacidade máxima de matrícula 40 alu-
nos.

Art. 2º. A presente Autorização possui validade enquanto a
Instituição Privada de Educação Infantil proceder seu funcionamento
nos moldes requeridos e observar as normas estabelecidas pela le-
gislação vigente.

Parágrafo único. O ato de Autorização poderá ser suspenso
ou revogado quando a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esportes através da Diretoria de Supervisão Escolar constatar que a
Instituição não cumpre a legislação pertinente, devendo as irregulari-
dades serem comunicadas imediatamente ao Conselho Municipal de
Educação, assegurado o direito à ampla defesa, conforme dispõe o
artigo 42 da Deliberação CME nº. 02, de 28 de setembro de 2016.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 19 de outubro de 2016.
Frederico Tavares Rangel

Presidente do Conselho Municipal de Educação
RESOLUÇÃO CME Nº. 06 DE 19 DE OUTUBRO DE 2016.
INDEFERE O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

NO INSTITUTO BRASILEIRO ALBERES BATISTA - ESCOLA IN-
FANTIL BRASILEIRINHO: PROCESSO R00020/2009, NO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquelas inscritas no artigo 37 da Deliberação CME nº. 02 de 28 de
setembro de 2016,

CONSIDERANDO o Relatório técnico da Comissão Verifica-
dora emitido em 06 de junho de 2016;

CONSIDERANDO o despacho emitido pela Assessoria Jurí-
dica /Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes às fls.
195/196 do processo de requerimento de autorização de funcionamen-
to da instituição de ensino em voga;

CONSIDERANDO o Parecer CME/CP nº. 01, de 19 de ou-
tubro de 2016, com análise do recurso e do pedido do processo nº
R00020/2009;

RESOLVE:
Art. 1º. Indeferir o funcionamento da Educação Infantil no

Instituto Brasileiro Alberes Batista - Escola Infantil Brasileirinho, com
sede na Rua Tenente Coronel Cardoso, nº 02, Centro, município de
Campos dos Goytacazes.

Art. 2º. Fica indeferida a Autorização de Funcionamento da
Educação Infantil desta Instituição Privada de Ensino, por não atender
as normas estabelecidas pela legislação vigente.

Art. 3º. Esta Resolução ratifica a Resolução CME nº 05, de
08 de julho de 2015 e entra em vigor a partir de sua publicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 19 de outubro de 2015.
Frederico Tavares Rangel

Presidente do Conselho Municipal de Educação
RESOLUÇÃO CME Nº. 07 DE 19 DE OUTUBRO DE 2016.
INDEFERE O FUNCIONAMENTO DA ETAPA DA EDUCA-

ÇÃO INFANTIL NO CENTRO EDUCACIONAL OTÍLIA BRAGA E
JARDIM DE INFÂNCIA CASINHA DA VOVÓ - PROCESSO
R00027/2009, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquelas inscritas no artigo 37 da Deliberação CME nº. 02 de 28 de
setembro de 2016,

CONSIDERANDO o termo de visita da Comissão Verificadora
emitido em 16 de maio de 2014;

CONSIDERANDO as informações prestadas às fls. 139/139
vº em 31 de agosto de 2015;

CONSIDERANDO o despacho emitido pela Assessoria Jurí-
dica /Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes às fls. 142
em 30 de junho de 2016;

CONSIDERANDO o Parecer CME/CP nº. 02, de 19 de ou-
tubro de 2016, com análise de documentos e relatórios apresentados
no processo nº R00027/2009;

RESOLVE:
Art. 1º. Indeferir o funcionamento da Educação Infantil no

Centro Educacional Otília Braga e Jardim de Infância Casinha da Vo-
vó, com sede na Rua Luis Otávio, nº 20, Parque Anto Amaro, mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes.

Art. 2º. Fica indeferida a Autorização de Funcionamento da
Educação Infantil desta Instituição Privada de Ensino, por não atender
as normas estabelecidas pela legislação vigente.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 19 de outubro de 2016.
Frederico Tavares Rangel

Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1993059

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Ambiental

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 004/2016

Altera Instrução Normativa nº 01/2015, que dispõe
procedimentos de Licenciamento Ambiental e Li-
cenciamento Simplificado e dá outras providên-
cias.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AM-
BIENTAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pelo Capítulo VIII, art.35 do Decreto n° 272/2014, a qual as-
segura à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental, o es-
tabelecimento por regulamento específico dos procedimentos para re-
querimento de Licenças Ambientais no Município de Campos dos
Goytacazes bem como o artigo 304, IX da Lei Orgânica do Município,
pela Lei Complementar n° 140, de 08 de dezembro de 2011.

Resolve:

Art. 1º - A Instrução Normativa nº 01/2015 passa a vigorar
com as seguintes alterações:

I - Altera o art. 5º, incisos IV e IX, conforme segue:

“Art. 5° - Para emissão da Licença Prévia (LP) são exigidos
do requerente:

I - ........................................................
II - ........................................................
III - ........................................................
IV - Documento do imóvel (escritura definitiva, contrato de

compra e venda; contrato de locação; memorial descritivo e mapa da
propriedade, quando imóvel rural, admitindo-se em casos excepcio-
nais, posse ou outro documento);

V - ........................................................
VI - ........................................................
VII - ........................................................
VIII - Planta baixa do empreendimento, quando couber;
IX - Cópias das licenças ambientais anteriores, quando exis-

tentes, para fins de renovação ou ampliação.”

II - Altera o art. 6º, inciso I, conforme segue:

“Art. 6° - A Licença de Instalação (LI) antecede à implan-
tação do empreendimento e tem por objetivos:

I - Análise e parecer técnico sobre os sistemas de tratamento
de efluentes e resíduos sólidos, quando houver;”.

III - Altera o art. 7º, incisos IV, VI, VII, VIII e inclui o inciso
IX, conforme segue:

“Art. 7° - Para a emissão da Licença de Instalação (LI), além
da documentação exigida na Licença Prévia (LP), são exigidos do re-
querente:

I - Preenchimento do requerimento padrão, constando do nú-
mero do processo do licenciamento ou cópia da licença ambiental an-
terior; (modelo - Anexo II)

II - ........................................................
III - ........................................................
IV - Plantas baixas e de situação devidamente assinada pelo

responsável técnico, contemplando o sistema de tratamento de efluen-
tes industriais, quando houver ou couber;

V - ........................................................
VI - plano de gestão e/ou monitoramento dos sistemas de

controle ambiental para efluentes líquidos (industriais), atmosféricos, e
poluição sonora, nos casos que houver ou couber esta exigência.
Quando tratar-se de imóvel atendido por rede pública coletora de es-
goto apresentar a solicitação de ligação de efluentes sanitários e/ou
industriais do empreendimento à rede de coleta, protocolado na con-
cessionária responsável;

VII - Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS),
em modelo simplificado ou modelo completo, conforme natureza do
empreendimento requerido e nos termos da Lei nº 12.305/2010 e le-
gislação complementar. Nos casos que couber, apresentar o Plano de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil - PGRCC, elaborado
em conformidade com a Resolução CONAMA 307/02, em caso de
obra nova ou ampliação para instalação do empreendimento;

VIII - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de ela-
boração e execução de todos os projetos e planos apresentados, nos
casos que couber;

IX- Quando tratar-se de imóvel atendido por rede pública de
água e esgoto, cópia da conta, ou apresentar a solicitação de ligação
protocolada na concessionária responsável.”

IV - Altera o art. 10, revogando o inciso VI, alterando o inciso
VII e incluindo o inciso VIII ,conforme segue:

“Art. 10 - Para a emissão da Licença de Operação (LO) se-
rão necessários os seguintes documentos:

I - ........................................................
II - ........................................................
III - ........................................................
IV - Revogado
V - ........................................................
VI - ........................................................
VII- No caso de terceirização de serviços/industrialização ane-

xar licença ambiental e contrato de prestação de serviços com os ter-
ceiros, nos casos que couber;

VIII- Quando tratar-se de imóvel atendido por rede pública de
água e esgoto, cópia da conta, ou apresentar a solicitação de ligação
protocolado na concessionária responsável.”

V - Altera o art. 13 e acrescenta os parágrafos 3°,4° e 5°,
conforme redação:

“Art. 13 - A documentação necessária para requerimento da
Licença Ambiental Simplificada são os descritos nos incisos I,II,III,IV
,V e VI do art. 5° desta IN. Os Incisos VII,VIII e IX, quando couber
em razão da natureza do empreendimento, acrescidos do Cadastro
Ambiental Municipal , da Anotação de Responsabilidade Técnica ou
equivalente, quando couber e do Plano de Gerenciamento de Resí-
duos Sólidos(PGRS), em modelo simplificado ou modelo completo,
conforme natureza do empreendimento requerido e nos termos da Lei
nº 12.305/2010 e legislação complementar.

§ 3°- Nos casos em que a área objeto de licenciamento se
enquadrar como imóvel rural, deverão ser apresentados cópia auten-
ticada do Comprovante de Requerimento do Cadastro Ambiental Rural
(CAR).

§ 4° - É indispensável cópia do Alvará de Localização ou
Funcionamento ou certidão de compatibilidade com o uso do solo.

§ 5° - Declaração do órgão competente, comunicando a im-
possibilidade de emitir a certidão de zoneamento, desde que elabo-
rada de forma fundamentada, com o nada a opor quanto à localiza-
ção da atividade ou empreendimento, será aceita para fins de cum-
primento do disposto no caput.”.

VI - Altera o artigo 22, conforme segue:
“Art. 22 - Os estabelecimentos de serviços de saúde que ge-

ram resíduos sólidos perigosos (aqueles que possuem características
de inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicida-
de, carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidiade, que apre-
sentem significativo risco à saúde pública ou à qualidade ambien-
tal),deverão apresentar Plano de Gerenciamento de Resíduos dos
Serviços de Saúde (PGRSS), de acordo com a Lei nº 12.305/2010 e
normas complementares”.

VII - Altera o Parágrafo único do artigo 23, conforme segue:
“Art. 23 - ........................................................
Parágrafo único: Nos empreendimentos e atividades sujeitas

ao Licenciamento Ambiental Simplificado - LAS e das micro e peque-
nas empresas e micro empreendedores individuais, serão aceitos Pla-
nos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS), em modelo sim-
plificado. Nos casos excepcionais em que couber, deverá ser exigido
PGRS completo.”.

VIII - Acrescenta o artigo 24-A, conforme segue:
“Art. 24-A - São de responsabilidade do requerente e dos

técnicos responsáveis, quando houver, os estudos e as informações
prestadas, sujeitando-se às responsabilidades penais, civis e adminis-
trativas previstas na legislação pertinente, bem como ao indeferimento
do requerimento em trâmite ou ao cancelamento do documento de li-
cenciamento emitido.”

IX - Altera o artigo 25, conforme segue:
Art. 25 - Estes são os procedimentos essenciais para a tra-

mitação do processo de licenciamento ambiental. Outros procedimen-
tos específicos aplicáveis a cada tipologia de empreendimentos pode-
rão ser exigidos do empreendedor, sempre com fundamento em nor-
mas ambientais vigente.

Art. 2º - Fica revogada a exigibilidade do Anexo V.
Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.
Campos dos Goytacazes, 31 de outubro de 2016.

Zacarias Albuquerque
Secretário de Desenvolvimento Ambiental

(Republicada por ter saído com incorreção)

Id: 1993148

ANEXO I
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS BÁSICOS

Quadro 1 - Relação de documentos necessários à emissão da Licen-
ça Prévia, de acordo com a IN n° 001/2015 SMMA, Art. 5°, Incisos I
a IX.

INCISO DOCUMENTOS
I Requerimento padrão preenchido;
II Comprovante de recolhimento da guia referente à indeniza-

ção pela análise de custos específica;
III Atos constitutivos da empresa ou Certidão Simplificada da

Junta Comercial do respectivo estado sede da empresa;
IV Documento do imóvel (escritura definitiva, contrato de compra

e venda; contrato de locação; memorial descritivo e mapa da
propriedade, quando imóvel rural, admitindo-se em casos ex-
cepcionais, posse ou outro documento);

V Cópia do Cartão do CNPJ atualizada;
VI Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF) do represen-

tante legal autenticados;
VII Croqui de localização da área do empreendimento;
VIII Planta baixa do empreendimento, quando couber;
IX Cópias das licenças ambientais anteriores, quando existen-

tes, para fins de renovação ou ampliação.
§ 3º Piscicultura Familiar - Até 5 ha de lâmina d' água - Apre-

sentação da DAP (Declaração de Aptidão ao PRONAF) emi-
tida pela EMATER/RIO, em conformidade com a Lei Federal
n° 11.326/2006.

Art. 11,
Par. único

Declaração de veracidade dos documentos protocolados por
meios físico e digital.

Quadro 2 - Relação de documentos necessários à emissão da Licen-
ça de Instalação, de acordo com a IN n° 001/2015 SMMA, Art. 7°,
Incisos I a IX.

INCISO DOCUMENTOS
I Requerimento padrão preenchido, constando do número do

processo do licenciamento ou cópia da licença ambiental an-
terior;

II Comprovante de recolhimento da guia referente à indeniza-
ção pela análise de custos específica;

III Licença Prévia (LP) dentro do prazo de validade;
IV Plantas baixas e de situação devidamente assinada pelo res-

ponsável técnico, contemplando o sistema de tratamento de
efluentes industriais, quando houver e quando cabível.
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V Fluxograma das etapas do(s) processo(s) industrial (is) con-
templando inclusive os serviços terceirizados ou outros,
quando cabível.

VI Plano de gestão e/ou monitoramento dos sistemas de con-
trole ambiental para efluentes líquidos (industriais), atmosfé-
ricos, e poluição sonora, nos casos que houver ou couber
esta exigência.
* Quando tratar-se de imóvel atendido por rede pública co-
letora de esgoto apresentar a solicitação de ligação de
efluentes sanitários e/ou industriais do empreendimento à re-
de de coleta, protocolado na concessionária responsável;

VII Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS), em
modelo simplificado ou modelo completo, conforme natureza
do empreendimento requerido e nos termos da Lei nº
12.305/2010 e legislação complementar.
* Nos casos que couber, apresentar o Plano de Gerencia-
mento de Resíduos da Construção Civil - PGRCC, elaborado
em conformidade com a Resolução CONAMA 307/02, em ca-
so de obra nova ou ampliação para instalação do empreen-
dimento;

VIII Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de elaboração
e execução de todos os projetos e planos apresentados;

IX Cópia da conta, ou apresentar a solicitação de ligação pro-
tocolada na concessionária responsável;

Art. 11,
Par. único

Declaração de veracidade dos documentos protocolados por
meios físico e digital

Quadro 3 - Relação de documentos necessários à emissão da Licen-
ça de Operação, de acordo com a IN n° 001/2015 SMMA, Art. 10,
Incisos I a VIII.

INCISO DOCUMENTOS
I Requerimento padrão preenchido, constando do número do

processo do licenciamento ou cópia da licença ambiental an-
terior;

II Comprovante de recolhimento da guia referente à indeniza-
ção pela análise de custos específica;

III Alvará de funcionamento, quando exigível de acordo com a
legislação vigente;

IV Licença de Instalação (LI) dentro do prazo da validade;
V Certificado de coleta de resíduos perigosos contaminados,

por empresa ou órgão competente, quando cabível.
VI No caso de terceirização de serviços/industrialização anexar

licença ambiental e contrato de prestação de serviços com
os terceiros, nos casos que couber;

VII
Cópia da conta, ou apresentar a solicitação de ligação pro-
tocolada na concessionária responsável;

Art. 11,
Par. único

Declaração de veracidade dos documentos protocolados por
meios físico e digital.

Quadro 4 - Relação de documentos necessários à renovação da LI,
de acordo com a IN n° 001/2015 SMMA.

ITEM DOCUMENTOS
I Requerimento padrão preenchido
II Comprovante de recolhimento da taxa referente à LI
III Projeto Ambiental (PCA, RCA, EIV, RIV entre outros) ,quan-

do cabível ,em razão da natureza da atividade a ser licen-
ciada.

IV Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou equivalen-
te

V Planta Baixa da área, contemplando o sistema de tratamento
de efluentes industrial,quando ,quando houver e/ou cabível .

Art. 11,
Par. único

Declaração de veracidade dos documentos protocolados por
meios físico e digital

Quadro 5 - Relação de documentos necessários à renovação da LO,
de acordo com a IN n° 001/2015 SMMA.

ITEM DOCUMENTO
I Requerimento padrão preenchido
II Comprovante de recolhimento da taxa referente à LO
III Alvará de Funcionamento (atualizado)

IV Certificado de coleta de resíduos perigosos contaminados,
por empresa ou órgão competente, quando cabivel.

Quadro 06 - Relação de documentos necessários à emissão da Li-

cença Ambiental Simplificada (LAS) ou sua renovação, de acordo com

a IN n° 001/2015 SMMA, Art. 13

INCISO DOCUMENTO
I Preenchimento do requerimento padrão;
II Comprovante de recolhimento da guia referente à indeniza-

ção pela análise de custos específica;
III Atos constitutivos da empresa ou Certidão Simplificada da

Junta Comercial do respectivo estado sede da empresa;
IV Documento do imóvel (escritura definitiva, contrato de com-

pra e venda; contrato de locação; memorial descritivo e ma-
pa da propriedade, quando imóvel rural, admitindo-se em ca-
sos excepcionais, posse ou outro documento);

V Cópia do Cartão do CNPJ atualizada;
VI Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF) do represen-

tante legal autenticados;
VII Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS), em

modelo simplificado ou modelo completo, conforme natureza
do empreendimento requerido e nos termos da Lei nº
12.305/2010 e legislação complementar.
* Nos casos que couber, apresentar o Plano de Gerencia-
mento de Resíduos da Construção Civil - PGRCC, elabora-
do em conformidade com a Resolução CONAMA 307/02, em
caso de obra nova ou ampliação para instalação do empre-
endimento;

VIII Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de elaboração
e execução de todos os projetos e planos apresentados;

IX Cópia da conta, ou apresentar a solicitação de ligação pro-
tocolada na concessionária responsável;

--- Cadastro Ambiental Municipal
--- Anotação de Responsabilidade Técnica ou equivalente

ANEXO III

CADASTRO AMBIENTAL MUNICIPAL

ðTIPO DE LICENÇA REQUERIDA:

[ ] Prévia (LP) [ ] Instalação e Operação (LIO) [ ] Instalação (LI)
[ ] Operação (LO) [ ] Prévia e de Instalação (LPI)
[ ] Simplificada (LAS)
[ ] Amb. De Recuper. (LAR) [ ] Op. e Recuperação (LOR)

1 - DADOS DO REQUERENTE:

Nome ou Razão Social: __________________________________________________________________

CPF/CNPJ:____________________________________________________________________________

Endereço: _____________________________________________________________________________

Complemento _______________________________ Bairro: _____________________________________

Município: _______________________________________UF: _______ CEP: ______________________

e-mail: ____________________________________________ Telefone:____________________________

Inscrição Municipal:______________________________________________________________________

2 - DADOS DA ATIVIDADE

Atividade:_____________________________________________________________________________

Endereço: ____________________________________________________________________________

Complemento:_________________________________________________________________________

Distrito/Bairro: ________________________________ Município: ________________________________

3 - REPRESENTANTES LEGAIS
Nome:_______________________________________________________________________________

Endereço: ___________________________________________________________________________

CPF: __________________________ Fone(s): ______________________________________________

Nome:______________________________________________________________________________

Endereço: _________________________________ CPF: ________________ Fone(s): ______________

4 - RESPONSÁVEL TÉCNICO
Nome:_______________________________________________________________________________
Endereço: ____________________________________________________________________________
CPF: __________________________ Fone(s): ______________________________________________
Nº Registro Profissional correspondente (CREA, CRBIO, ETC.): _________________________________
Nº Cadastro Técnico Municipal (se houver): _________________________________________________
5 - DADOS PARA CORRESPONDÊNCIA
Nome:_______________________________________________________________________________
Endereço: ____________________________________________________________________________
Complemento:__________________________ Distrito/Bairro____________________________________
Município: __________________________________UF:____________CEP:_______________________
6 - Nº de Documentos em anexos: ______________________________________________
7 - Declaro, para os devidos fins que o desenvolvimento da atividade relacionada neste requerimento
realizar-se-á de acordo com os dados transcritos e anexos indicados, pelo que venho requerer à Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental a expedição da respectiva
Licença.

Campos dos Goytacazes, ______ de __________________ de 20_____
_______________________________________/________________________________________
NOME LEGÍVELASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DE DOCUMENTOS

À
COMISSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Prezados Senhores,
(Razão Social, endereço e CNPJ do Requerente), DECLARA, sob as penas da lei, a veracidade e fi-
delidade de todos os documentos e informações apresentados por este Requerente de forma impressa e
por mídia eletrônica, para requerimento de Licenciamento Ambiental, para (finalidade do licenciamento),

Campos dos Goytacazes, _____ de _________________ de _________
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

[RAZÃO SOCIAL/DENOMINAÇÃO]

Id: 1993149

‘

Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos Goytacazes - CODEMCA
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Secretaria Municipal de Saúde
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Id: 1993056

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMPEZA PÚBLICA
EXTRATO DO TERMO 8º TERMO ADITIVO - SUPRESSÃO

Processo nº 2007.026.000195-7-PR
Concorrência Pública nº 003/2007
Contrato nº 001/2008
Empresa Contratada: VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A
CNPJ: 02.536.066/0001-26
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica suprimido o contrato para concessão de serviços de lim-
peza urbana do Município de Campos dos Goytacazes.
Valor mensal suprimido: R$ 557.053,37 (quinhentos e cinquenta e se-
te mil, cinquenta e três reais e trinta e sete centavos).
Data da assinatura: 31/03/2016

Campos dos Goytacazes, 31 de outubro de 2016
Carlos de Queiroz Morales

Superintendente de Limpeza Pública
(publicado por omissão)

Id: 1993196

AVISO DE CANCELAMENTO DE PROCESSO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 029/2016

Segundo solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mo-
bilidade Urbana, através de ofício s/n (2016.105.000166-5-MM), fica
CANCELADO o processo administrativo nº 2016.105.000097-8-PR.

Campos dos Goytacazes, 31 de outubro de 2016.
Claudia Marcia Alves da Silva

Pregoeira da PMCG
AVISO DE SESSÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 010/16

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ,
telefone nº (22) 2733-6991, vem por meio deste informar que realizará
sessão de análise da nova documentação apresentada e decisão
quanto à habilitação das empresas participantes da Tomada de Pre-
ços nº. 010/16, conforme abaixo discriminado:
1 - Data e horário da sessão de análise da documentação (art. 48. §
3º da Lei 8.666/93):
03 de Novembro de 2016 às 10h (dez horas).

Campos dos Goytacazes, 31 de outubro de 2016.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

José Carlos Ferreira Monteiro

Id: 1993195

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

SUPERINTENDÊNCIA DOS DIREITOS DO IDOSO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI, no uso

de suas atribuições, CONVOCA os Conselheiros para Assembléia Ge-
ral Ordinária, que será realizada no dia 08/11/2016 (terça-feira), às 14
horas (1ª convocação) e 14h e 30m (2ª convocação), no Auditório da
Casa dos Conselhos, no Edifício Executivo, localizado à Av. Alberto
Torres, 371, 11º andar - Centro, com a seguinte pauta:

01- Leitura e aprovação da Ata da reunião;
02-Informações de ofícios encaminhados
03- Planejamento de atividades para mês de Novembro
04-Assuntos Gerais
Campos dos Goytacazes, 26 Outubro 2016.

Luiz Henrique F. de Azevedo
Presidente do CMDI

Id: 1992545

Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Mobilidade Urbana

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO
Nº 176/2011 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DE PARQUES E JARDINS E AFINS - CAMPOS DOS GOYTACAZES
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES E A EMPRESA EMEC - OBRAS E SERVIÇOS LTDA. - OBJE-
TO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2011.

PROCESSO Nº 2011.026.000018-6-PR

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Presente instrumento tem como objeto o reajuste contra-

tual conforme preconiza o art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93, no valor de
R$ 3.361.123,88 (Três milhões, trezentos e sessenta e um mil, cento

e vinte e três reais e oitenta e oito centavos), com base na planilha
de reajustamento apresentada pela contratada, aprovação dos cálcu-
los pela fiscalização, parecer jurídico nº 137.001/2016 da PGM e nota
de empenho 2016NE00706, conforme o art. 65, § 8º da Lei nº
8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do

Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no pro-

cesso originário em 02 (duas) vias de igual teor, caracterizando o
ciente de todas.

Campos dos Goytacazes, 14 de Outubro de 2016.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

EDILSON PEIXOTO GOMES

EMEC - OBRAS E SERVIÇOS LTDA.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO
Nº 029/2012 DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE ENSI-
NO INFANTIL DO TIPO C- PADRÃO FNDE - CRECHE ESCOLA PE-
NHA, LOCALIZADA NA RUA PROJETADA TRÊS - CAMPOS DOS
GOYTACAZES CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES E A EMPRESA R.M. BARRETO E MIRANDA
CONSTRUTORA LTDA. - OBRAS E SERVIÇOS LTDA. - OBJETO
DO TOMADA DE PREÇOS N° 014/2011.

PROCESSO Nº 2011.034.000254-P-PR

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Presente instrumento tem como objeto o reajuste contra-

tual conforme preconiza o art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93, no valor de
R$ 201.143,08 (Duzentos e um mil, cento e quarenta e três reais e
oito centavos) com base na planilha de reajustamento apresentada
pela contratada, aprovação dos cálculos pela fiscalização, parecer ju-
rídico nº 165.013/2016 da PGM e nota de empenho 2016NE00647,
conforme o art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do

Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no pro-

cesso originário em 02 (duas) vias de igual teor, caracterizando o
ciente de todas.

Campos dos Goytacazes, 10 de Outubro de 2016.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

EDILSON PEIXOTO GOMES

R.M. BARRETO E MIRANDA CONSTRUTORA LTDA.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO
Nº 0001/2014 DE OBRA DE REPAROS DA PAVIMENTAÇÃO E DOS
DISPOSITIVOS DE DRENAGEM NAS SEGUINTES LOCALIDADES:
IMBÉ E CACHOEIRO DO IMBÉ - CAMPOS DOS GOYTACAZES -
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES E O CONSÓRCIO IMBÉ (CONSTITUÍDO PELAS EMPRESAS
CONSTRUTORA AVENIDA LTDA., CONSTRUSAN SERVIÇOS IN-
DUSTRIAIS LTDA. E IMBEG - IMBÉ ENGENHARIA LTDA.), OBJE-
TO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 028/2012.

PROCESSO Nº 2012.034.000369-5-PR

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Presente instrumento tem como objeto o reajuste contra-

tual conforme preconiza o art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93, no valor de
R$ 4.541.206,89 (Quatro milhões, quinhentos e quarenta e um mil,
duzentos e seis reais e oitenta e nove centavos) com base na pla-
nilha do reajustamento, apresentada pela contratada, aprovados os
cálculos pela fiscalização, nota de empenho 2016NE00444, parecer
jurídico nº 193.007/2016 da PGM, conforme o art. 65, § 8º da Lei nº
8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do

Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no pro-

cesso originário em 02 (duas) vias de igual teor, caracterizando o
ciente de todas.

Campos dos Goytacazes, 02 de Agosto de 2016.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
JORGE WILLIAM PEREIRA CABRAL

Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade urbana

CONSÓRCIO IMBÉ
REPRESENTANTE DA CONTRATADA

(Por Omissão)

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO
Nº 013/2013 DE OBRA DE REFORMA DO SHOPPING POPULAR -
CAMPOS DOS GOYTACAZES CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E O CONSÓRCIO CAMPISTA
G/S., OBJETO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 015/2012.

PROCESSO Nº 2012.034.000099-8-PR

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Presente instrumento tem como objeto o reajuste contra-

tual conforme preconiza o art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93, no valor de
R$ 899.423,12 (Oitocentos e novecentas e nove mil, quatrocentos e
vinte e três reais e doze centavos), com base na planilha do reajus-
tamento, conforme apresentada pela contratada, aprovados os cálcu-
los pela fiscalização, parecer jurídico nº 209.004/2016 da PGM e No-
tas de Empenho 2016NE00541, conforme o art. 65, § 8º da Lei nº
8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do

Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no pro-

cesso originário em 02 (duas) vias de igual teor, caracterizando o
ciente de todas.

Campos dos Goytacazes, 14 de Setembro de 2016.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

JORGE WILLIAN PEREIRA CABRAL

SERVEN - SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA

(Por omissão)

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO
Nº 376/2010 DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL
DO CODIN, SITUADA NA RUA “N” COM RUA “P”, S/Nº - CAMPOS
DOS GOYTACAZES - CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAM-
POS DOS GOYTACAZES E A EMPRESA GECOPLAN ENGENHA-
RIA LTDA., OBJETO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 014/2010.

PROCESSO Nº 2010.034.000181-8-PR

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Presente instrumento tem como objeto o reajuste contra-

tual conforme preconiza o art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93, no valor de
R$ 780.216,95 (Setecentos e oitenta mil, duzentos e dezesseis reais e
noventa e cinco centavos) com base na planilha do reajustamento,
apresentada pela contratada, aprovados os cálculos pela fiscalização,
nota de empenho 2016NE00619, parecer jurídico nº 239.001/2016 da
PGM.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do

Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no pro-

cesso originário em 02 (duas) vias de igual teor, caracterizando o
ciente de todas.

Campos dos Goytacazes, 20 de Setembro de 2016.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

GECOPLAN ENGENHARIA LTDA.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO
Nº 297/2014 DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO, URBANIZAÇÃO, DRE-
NAGEM E PASSEIO COM ACESSIBILIDADE NO BAIRRO ESPLA-
NADA- CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES E A EMPRESA CONSTRUSAN SERVIÇOS INDUS-
TRIAIS LTDA., OBJETO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°
017/2014.

PROCESSO Nº 2014.105.000059-2-PR

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Presente instrumento tem como objeto o reajuste contra-

tual conforme preconiza o art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93, no valor de
R$ 1.754.471,28 (Um milhão setecentos e cinquenta e quatro mil,
quatrocentos e setenta e um reais e vinte e oito centavos) com base
na planilha do reajustamento, apresentada pela contratada, aprovados
os cálculos pela fiscalização, notas de empenho 2016NE00556, pa-
recer jurídico nº 234.002/2016 da PGM, conforme o art. 65, § 8º da
Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do

Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no pro-

cesso originário em 02 (duas) vias de igual teor, caracterizando o
ciente de todas.

Campos dos Goytacazes, 06 de Setembro de 2016.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
JORGE WILLIAM PEREIRA CABRAL

Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade urbana

CONSTRUSAN SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA

(Por omissão)

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO
Nº 177/2012 DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DA VILA OLÍMPICA DO
PARQUE SÃO BENEDITO - CAMPOS DOS GOYTACAZES - CELE-
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BRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E
A EMPRESA CONSTRUNOR EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
LTDA., OBJETO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 009/2012.

PROCESSO Nº 2012.034.000049-1-PR

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Presente instrumento tem como objeto o reajuste contra-

tual conforme preconiza o art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93, no valor de
R$ 196.462,37 (Cento e noventa e seis mil, quatrocentos e sessenta
e dois reais e trinta e sete centavos) com base na planilha do rea-
justamento, apresentada pela contratada, aprovados os cálculos pela
fiscalização, nota de empenho 2016NE00641, parecer jurídico nº
226.001/2016 da PGM.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do

Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no pro-

cesso originário em 02 (duas) vias de igual teor, caracterizando o
ciente de todas.

Campos dos Goytacazes, 19 de Setembro de 2016.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

CONSTRUNOR EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA

(Por omissão)

Id: 1993025

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO

CONVOCAÇÂO ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÂO

Pelo presente Edital, ficam convocados de forma Ordinária,
os Conselheiros que compõem a Câmara de Educação Infantil, para
no período de 01 de novembro de 2016 (terça-feira) a 10 de novem-
bro 2016 (quinta-feira), de 09 às 12 horas e de 14 às 17 horas, na
sede do Conselho, Rua Sete Capitães, nÚ 46, Centro, participarem de
reuniões visando análise referentes as solicitações de Processos de
Autorização de Funcionamento de Instituições de Educação Infantil da
rede privada, encaminhamento de Parecer CME/CEI para apreciação
e votação do Conselho Pleno e outras providencias.

Frederico Tavares Rangel
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1993047

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- CAE

Assembleia Extraordinária

Edital de Convocação

Pelo presente Edital ficam convocados todos os membros do
Conselho de Alimentação Escolar - CAE, para a Assembleia Extraor-
dinária no dia 08 de novembro de 2016 (terça-feira) às 09h, na sede
do Conselho, à Rua Sete Capitães, nº 46, havendo número regimen-
tal, com a presença da maioria absoluta dos membros do Conselho,
ou seja, metade mais um. Se, à hora do início da reunião, não houver
quorum suficiente, será aguardada durante trinta minutos a composi-
ção do número legal.

Ordem do dia:

1 - Informações sobre alterações no quadro de conselheiros;

2 - Comunicado: auditoria do Ministério Público neste Con-
selho, em 17/10/2016 ;

3 - Vista no documento encaminhado à Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esporte-relatório de visitas às Unidades Es-
colares Municipais;

4 - Assuntos previstos para a assembleia de 29/09/2016- edi-
tal publicado de 21 a 23/09/2016 em D.O municipal. Não ocorreu por
falta de quórum.

Sônia Maria Nunes Acruche
Presidente do CAE/Campos dos Goytacazes-RJ

Id: 1993024

Fundação Municipal de Saúde
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0200/2016.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 070/2015.
PROCESSO: 2015.099.000203-2-PR.
OBJETO: Aquisição de materiais e insumos hospitalares visando a as-
sistência aos pacientes internados nas unidades Hospitalares e Pré-
Hospitalares que integram a estrutura da Fundação Municipal de Saú-
de e assistência aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de
Saúde.
CONTRATADA: ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 00.085.822/0001-12.
VALOR TOTAL: R$ 82.051,50 (Oitenta e dois mil cinqüenta e um
reais e cinqüenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 26 de Agosto de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE NÚMERO: 0201/2016.
FATO GERADOR: Pregão Sist. Registro de Preços n° 070/2015.
PROCESSO: 2015.099.000203-2-PR.
OBJETO: Aquisição de materiais e insumos hospitalares visando a as-
sistência aos pacientes internados nas unidades Hospitalares e Pré-
Hospitalares que integram a estrutura da Fundação Municipal de Saú-
de e assistência aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de
Saúde.
CONTRATADA: NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.
CNPJ: 01.982.722/0001-51.
VALOR TOTAL: R$ 100.900,17 (Cem mil e novecentos reais e dezes-
sete centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 26 de Agosto de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0202/2016.
FATO GERADOR: Pregão Presencial N°. 070/2015.
PROCESSO: 2015.099.000203-2-PR.
OBJETO: Aquisição de materiais e insumos hospitalares visando a as-
sistência aos pacientes internados nas unidades Hospitalares e Pré-

Hospitalares que integram a estrutura da Fundação Municipal de Saú-
de e assistência aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de
Saúde.
CONTRATADA: MARTINS E MARTINS COMERCIAL LTDA EPP.
CNPJ: 39.228.242/0001-72.
VALOR TOTAL: R$ 354.382,50 (Trezentos e cinqüenta e quatro mil
trezentos e oitenta e dois reais e cinqüenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 26 de Agosto de 2016.

Dr. Geraldo Pinto Augusto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0203/2016.
FATO GERADOR: Pregão Presencial N°. 070/2015.
PROCESSO: 2015.099.000203-2-PR.
OBJETO: Aquisição de materiais e insumos hospitalares visando a as-
sistência aos pacientes internados nas unidades Hospitalares e Pré-
Hospitalares que integram a estrutura da Fundação Municipal de Saú-
de e assistência aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de
Saúde.
CONTRATADA: REPROMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE
MATERIAL HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 36.280.113/0001-35
VALOR TOTAL: R$ 176.080,35 (Cento e setenta e seis mil e oitenta
reais e trinta e cinco centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 26 de Agosto de 2016.

Dr. Geraldo Pinto Augusto Venâncio
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0204/2016.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 070/2015.
PROCESSO: 2015.099.000203-2-PR.
OBJETO: Aquisição de materiais e insumos hospitalares visando a as-
sistência aos pacientes internados nas unidades Hospitalares e Pré-
Hospitalares que integram a estrutura da Fundação Municipal de Saú-
de e assistência aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de
Saúde.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL MI-
RACEMA LTDA.
CNPJ: 03.946.428/0001-10.
VALOR TOTAL: R$ 1.550.741,50 (Hum milhão quinhentos e cinqüenta
mil setecentos e quarenta e um reais e cinqüenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 26 de Agosto de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0214/2016.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 070/2015.
PROCESSO: 2015.099.000203-2-PR.
OBJETO: Aquisição de materiais e insumos hospitalares visando a as-
sistência aos pacientes internados nas unidades Hospitalares e Pré-
Hospitalares que integram a estrutura da Fundação Municipal de Saú-
de e assistência aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de
Saúde.
CONTRATADA: ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 00.085.822/0001-12.
VALOR TOTAL: R$ 218.648,50 (Duzentos e dezoito mil seiscentos e
quarenta e oito reais e cinqüenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 01 de Setembro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 0229/2016.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 045/2015.
PROCESSO: 2015.099.000176-9-PR.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de
cartões de gel centrifugação e suspensões de hemácias para uso em
gel, com cessão de equipamentos, para atender ao Hemocentro Re-
gional de Campos dos Goytacazes, que integra a estrutura da Fun-
dação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: MARTELL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA.
CNPJ: 02.956.455/0001-00.
VALOR TOTAL: R$ 163.254,50 (Cento e sessenta e três mil duzentos
e cinqüenta e quatro reais e cinqüenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 21 de Setembro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO DE CONTRATO: 0231/2016.
FATO GERADOR: Pregão (SRP) n° 041/2015.
PROCESSO: 2015.099.000169-3-PR.
OBJETO: Aquisição de material de enxoval descartável para serviço
de cirurgia dos hospitais que integram a estrutura da Fundação Mu-
nicipal de Saúde.
CONTRATADA: CINCO-CONFIANÇA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.
CNPJ: 05.075.964/0001-12.
VALOR TOTAL: R$ 90.450,00 (Noventa mil e quatrocentos e cinqüen-
ta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 04 de Outubro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0232/2016.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 012/2016.
PROCESSO: 2016.099.000108-8-PR.
OBJETO: Aquisição de filtros, óleos, baterias, pneus e lâmpadas, com
a finalidade de atender a frota de ambulâncias e carros administra-
tivos da Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: C. A. M. CASTILHOS - ME.
CNPJ: 07.486.627/0001-43.
VALOR TOTAL: R$ 13.556,00 (Treze mil e quinhentos e cinqüenta e
seis reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 04 de Outubro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO NÚMERO: 0235/2016.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N° 012/2016.
PROCESSO: 2016.099.000108-8-PR.
OBJETO: Aquisição de filtros, óleos, baterias, pneus e lâmpadas, com
a finalidade de atender a frota de ambulâncias e carros administra-
tivos da Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA - ME.
CNPJ: 07.216.364-0001/52.
VALOR TOTAL: R$ 12.502,00 (Doze mil e quinhentos e dois reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 04 de Outubro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 0236/2016.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 047/2015.
PROCESSO: 2015.099.000178-3-PR.
OBJETO: Fornecimento de materiais e insumos para Urologia (Cateter
ureteral, Extrator de cálculos, Faca cirúrgica, prótese para incontinên-
cia urinária masculina, etc), visando garantir a assistência aos pacien-
tes atendidos pela Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: ENDO SUTURE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA-ME.
CNPJ: 03.720.978/0001-16
VALOR TOTAL: R$ 891,00 (Oitocentos e noventa e um reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 04 de Outubro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 0237/2016.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 047/2015.
PROCESSO: 2015.099.000178-3-PR.
OBJETO: Fornecimento de materiais e insumos para Urologia (Cateter
ureteral, Extrator de cálculos, Faca cirúrgica, prótese para incontinên-
cia urinária masculina, etc), visando garantir a assistência aos pacien-
tes atendidos pela Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MA-
TERIAIS HOSPITALARES - EIRELI.
CNPJ: 21.317.562/0001-33
VALOR TOTAL: R$ 145.240,00 (Cento e quarenta e cinco mil e du-
zentos e quarenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 04 de Outubro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 0238/2016.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 032-A/2015.
PROCESSO: 2015.099.000145-P-PR.
OBJETO: Aquisição de materiais e insumos hospitalares (dreno em si-
licone, kit microsensor e sistema de derivação ventrículo-peritoneal),
visando a assistência aos pacientes da Fundação Municipal de Saú-
de.
CONTRATADA: BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MA-
TERIAIS HOSPITALARES EIRELLI.
CNPJ: 21.317.562/0001-33.
VALOR TOTAL: R$ 141.004,00 (Cento e quarenta e um mil e quatro
reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 04 de Outubro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0240/2016.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 053/2015.
PROCESSO: 2015.099.000188-0-PR.
OBJETO: Aquisição de tecidos para a Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: SANFER-VILA COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA.
CNPJ: 39.240.676/0001-98.
VALOR TOTAL: R$ 21.500,00 (Vinte e um mil e quinhentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 04 de Outubro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0241/2016.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 012/2016.
PROCESSO: 2016.099.000108-8-PR.
OBJETO: Aquisição de filtros, óleos, baterias, pneus e lâmpadas, com
a finalidade de atender a frota de ambulâncias e carros administra-
tivos da Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: AUREO CENTER AUTOMOTIVO LTDA.
CNPJ: 12.997.221/0001-65.
VALOR TOTAL: R$ 26.106,50 (Vinte e seis mil e cento e seis reais e
cinqüenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 04 de Outubro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0243/2016.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 020/2016.
PROCESSO: 2016.099.000135-8-PR.
OBJETO: Aquisição de curativos especiais visando a assistência aos
pacientes internados nas unidades hospitalares e pré-hospitalares que
integram a estrutura da Fundação Municipal de Saúde e a assistência
aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: MESQUITA E FREITAS COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 07.702.342/0001-00.
VALOR TOTAL: R$ 199.940,00 (Cento e noventa e nove mil novecen-
tos e quarenta reais).

CAE - CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR



15Ano VIII - No- CXLIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
terça-feira - 1 de novembro de 2016PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 06 de Outubro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0244/2016.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 012/2016.
PROCESSO: 2016.099.000108-8-PR.
OBJETO: Aquisição de filtros, óleos, baterias, pneus e lâmpadas, com
a finalidade de atender a frota de ambulâncias e carros administra-
tivos da Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: POMPEU COMÉRCIO DE PNEUS LTDA.
CNPJ: 19.420.703/0001-05.
VALOR TOTAL: R$ 6.276,76 (Seis mil e duzentos e setenta e seis
reais e setenta e seis centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 06 de Outubro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0246/2016.
FATO GERADOR: Carta Convite N°. 004/2016.
PROCESSO: 2016.099.000130-1-PR.
OBJETO: Aquisição de placas, parafusos e próteses, com cessão de
instrumentais, objetivando atender ao serviço de cirurgia ortopédica
que integra a estrutura da Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: CLEAN SURGICAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LT-
DA.
CNPJ: 30.156.186/0001-33.
VALOR TOTAL: R$ 77.019,83 (Setenta e sete mil dezenove reais e
oitenta e três centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 04 de Outubro de 2016.
Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.

Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

Id: 1993123

Fundação Municipal da Infância e Juventude

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016

O Pregoeiro da Fundação Municipal da Infância e Juventude, “in fine”
com fulcro no Art. 4º da lei 10.520/02, no uso de suas atribuições,
torna público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação
na modalidade Pregão Presencial nº 016/2016, discriminada abaixo:

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 081/2016

CARTA CONVITE Nº 044/2016

CONTRATO Nº 010/2016

OBJETO: Prestação de serviço de engenharia para execução de ser-
viço execução de obra de passeio para pedestre com acessibilidade e
corrimão atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes.
CONTRATANTE: FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES
CONTRATADA: CONPLAN EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LT-
DA - ME, inscrita no
CNPJ: 05.389.546/0001-08
VALOR GLOBAL: R$ 27.302,23 (vinte e sete mil trezentos e dois
reais e vinte e três centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 90 (noventa) dias a partir de 26/10/2016
a 25/01/2017.
ASSINATURA: 25/10/2016
DOTAÇÃO: PT. 104122006729560000
DESPESA: ND. 339039
FISCAL: Emílio Jorge Ferreira da Silva
GESTOR(A): Fernando Lopes Machado

Campos dos Goytacazes, 25 de outubro de 2016, 338º da Vila de
São Salvador dos Campos, 180º da Cidade de Campos dos Goyta-

Cazes e 363º da criação da Câmara Municipal de Campos dos Goy-
tacazes

Edson Batista
Presidente da C.M.C.G.

Id: 1993033

AVISO PÚBLICO Nº 004/2016

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

COMUNICA que, em cumprimento ao § 4º do Art. 9º da Lei
de Responsabilidade Fiscal, a Prefeitura Municipal de Campos dos
Goytacazes, através da Secretaria Municipal de Controle Orçamento e
Auditoria, realizará no dia 08/11/2016, às 17 horas, no Plenário deste
Legislativo, Audiência Pública para Demonstrar e Avaliar o Cumpri-
mento das Metas Fiscais referentes ao 1º Quadrimestre do exercício
financeiro de 2016.

Campos dos Goytacazes, 28 de outubro de 2016, 339º da Vila de
São Salvador dos Campos, 181º da Cidade de Campos dos Goyta-
cazes e 364º da criação da Câmara Municipal de Campos dos Goy-

tacazes.

EDSON BATISTA
- Presidente -

AVISO PÚBLICO Nº 005/2016

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

COMUNICA que, em cumprimento ao § 4º do Art. 9º da Lei
de Responsabilidade Fiscal, a Prefeitura Municipal de Campos dos
Goytacazes, através da Secretaria Municipal de Controle Orçamento e
Auditoria, realizará no dia 08/11/2016, às 17 horas e 30 minutos, no
Plenário deste Legislativo, Audiência Pública para Demonstrar e Ava-
liar o Cumprimento das Metas Fiscais referentes ao 2º Quadrimestre
do exercício financeiro de 2016.

Campos dos Goytacazes, 28 de outubro de 2016, 339º da Vila de
São Salvador dos Campos, 181º da Cidade de Campos dos Goyta-
cazes e 364º da criação da Câmara Municipal de Campos dos Goy-

tacazes.

EDSON BATISTA
- Presidente -

Id: 1993031

AVISO PÚBLICO Nº 006/2016

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

CONVIDA os Senhores Vereadores, a Sociedade Organizada
e Associação de Bairros, para a Audiência Pública que se realizará
no dia 09/11/2016, às 17 horas, no Plenário deste Legislativo, com a
finalidade de discutir a LEI DE AUTOVISTORIA PREDIAL.

Campos dos Goytacazes, 28 de outubro de 2016, 339º da Vila de
São Salvador dos Campos, 181º da Cidade de Campos dos Goyta-
cazes e 364º da criação da Câmara Municipal de Campos dos Goy-

tacazes.

EDSON BATISTA
- Presidente -

Id: 1993032

Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de pro-
dução, coordenação e acompanhamento logístico de equipe cultural e
artística para realização do Projeto Campos Galeria Urbana, em aten-
dimento às necessidades da Fundação Municipal da Infância e da Ju-
ventude.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
17 de novembro de 2016 às 10h (dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 27337657 e 27336991 de 9:00 às 12:00 e de
14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município
de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante reque-
rimento em papel timbrado da empresa e uma resma de papel A4
com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 31 de outubro de 2016.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro da FMIJ

Id: 1993194


